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ANEXO II DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

REQUERIMENTO DE FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

Ao Magnífico Reitor,

Requeremos a flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico administrativos

em Educação lotados no setor

Banco de Leite Humano, conforme consta neste processo, haja vista que a jornada
requerida atende aos critérios previstos no Decreto n° 1.590/1995 e na Resolução n°
XX/2018-CUn.

Vitória, 15 de fevereiro de 2018

msdo CMor
Irúdádíflatemo Infanlii
LJ&flfaUHISEBH

Anuência dJSSp^^Me organizacionalSuperintendente
HUCAM/UFES/EBSERH
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ANEXO III DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

PLANO DE TRABALHO

Nome do setor

Horário de atendimento proposto

Quantidade de servidores
lotados no setor

Quantidade de vagas
destinadas à flexibilização

Unidade Materno Infantil/Serviço de Banco de Leite
Humano

Manutenção do horário de 07h às 13 h e 13 as 19h~

01 enfermeira (RJU) e 2 enfermeiras EBESERH
03 técnicos e 04 auxiliares de enfermagem

07 técnicos e auxiliares de enfermagem (RJU)

1. Discriminar as atividades que serão desenvolvidas de forma continua e ininterrupta
ou em período noturno.

§1 Atendimento ao Público Informação e Assistência Clinica:
Acolher o cliente na entrega e na recepção do LHP; observando aspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhado cru, que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH;
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutri/ ou
criança em aleitamento.

Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais;
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente;
Acolher acliente edisponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam oserviço
ou na visita da rota;

Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo o
Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004
Agendar a visita na residência para coleta do leite de acordo com a rota estabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica dasclientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrar Receptores
(clientes que necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar oserviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que apresentam
secreção lática superior às exigências de seu filho e que se dispõem a doar o excedente.
por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta de leite para
doação e/ou à prestaçãode informações à doadora:

• Informar 100% das doadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a primeira
coleta domiciliar do leite.

• Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.
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• Acompanhar asdoadoras, a fim de certificar seestá havendo alguma intercorrència
(com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da amamentação e/ou a
doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

• Inspecionar o domicilio e a técnica deamamentação no momento da busca do leite
doado;

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica;

• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras. chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de validade
Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
b) Atendimento ao público na função Ensino c Ação Social:
Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captaçãode doadorasjunto a rede capixaba de BLH.
Acolher estudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS. para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nas capacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH;
Palestrar e treinar, junto com o enfermeiro nas escolas, UBS e BSF quando solicitado;
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO). atendendo aos requisitos de biossegurança na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal de Funcionamento de Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global de BLH conforme RO BLH-0I9
Zelar pela qualidade da assistência prestada e dar continuidade as demais atividades

internas de Processamento do Leite Humano.

2 Justificar a necessidade da permanência deservidor (es) contínua e ininterrupta, por,
no mínimo, 12 horas, decorrente de atendimento ao público ou de trabalho noturno,
apontando de forma detalhada o benefício para o usuário.

O Banco de Leite Humano desempenha uma função estratégica nas Políticas Públicas na
Primeira Infância desde a promoção, proteção e apoio ao Aleitamento Materno, sendo este um
direito compartilhado entre as mulheres e as crianças. Os resultados alcançados nos últimos
24 anos de existência deste serviço, tanto na prestação de serviço assistenciais quanto em
números de crianças beneficiadas com leite humano pasteurizado de qualidade certificada.
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evidenciam a relevante contribuição e o impacto positivo de sua atuação no âmbito da saúde
materno infantil.

Os números apresentados, retratam a contribuição do serviço de BLH na saúde das crianças
capixabas, onde no ano de 2017 atendemos LI53 recém-nascidos internados em UTIn com
cerca de 2.891,1 litros de leite captado, processado e distribuído envolvendo a participação de
mais de 1.899 mulheres, que de forma altruísta e voluntária, doaram seu excesso de leite
materno.

Para atender com qualidade a demanda da clientela interna e externa nas atividades acima
citadas e otimizar o serviço de rota ( busca do leite nas residências) e pasteurização para
assegurar a segurança alimentar e nutricional da criança, com foco particular em crianças em
situação de risco e vulnerabilidade social e individual, a exemplo de recém-nascidos de baixo
peso e de muito baixo peso. retomamos em novembro de 2017 o horário de funcionamento
diurno e ininterrupto, em dois turnos de seis horas, sem prejuízo na oferta de serviços não só
a população assistida no HUCAM. mas também a todos aqueles que procuram ações de
promoção, proteção e apoio ao AM, cumprindo assim os princípios do SUS. para que
indivíduos e grupos sociais possam ser sistematicamente incluídos com uma atenção integra
e de qualidade, segundo suas necessidades e contextos de vida.
Ajornada de trabalho de 30 horas semanais, fortalece e motiva a pequena equipe do BLH a
prestar uma assistência qualificada para execução da coleta, processamento, controle e
armazenamento do leite das nutrizes que buscam o serviço para proceder à doação. Além de
atender a demanda da clientela garantindo a multidisciplinaridade das relações e articulações
das atividades com os demais profissionais parceiros do BLH na assistência clínica do manejo
da amamentação. Vale destacar, que durante anos o BLH, vem capacitando os profissionais
da maternidade e da UTIN para assistirem beira leito ininterruptamente o binômio mãe/filho
nas intercorrências com a amamentação em consonância com os objetivos da Iniciativa do
Hospital Amigo da Criança e o Cuidado Amigo da Mulher.
Oserviço de BLH, vem cumprindo sua missão atendendo a demanda do público, respeitando
e flexibilizando a escolha de horários e disponibilidades das doadoras em suas residências,
assim como disponibiliza um maior número de profissionais para melhor atende-las em suas
necessidades assistenciais e no recebimento, processamento e distribuição do leite humano.
Ressalvo ainda, que o serviço de BLH vem desenvolvendo, incansavelmente, esforços para
cumprir as metas enquanto Centro de Referência Estadual na consultoria, assessoria e
auditoria dos seis BLHs e os dois Postos de Coleta de Leite Humano (PCLH) da Rede
Capixaba em consonância com a Rede Global de Banco de Leite Humano, aumentando a
confiança materna na sua habilidade de amamentar e contribuindo na eficácia da iniciativa
para a redução da mortalidade neonatal e infantil. Estes esforços envolvem ações intra e
extramuros na capacitação de profissionais e clientes no manejo da lactação. Assim ajornada
ininterrupta de 12 horas, atende e justifica a necessidade dos mais variados clientes (alunos,
gestantes, puerperas e profissionais) do BLH. priorizando, conforme RDC 171/2006 horas de
antecedência no preparo pré e pós dasatividades as quais serão executadas.
Reforço ainda, que os 220 BLH do Brasil, não funcionam 24 horas ininterruptas, justamente
com o propósito de mobilizar maternidades e Utins a acolherem e apoiarem seus cliente nas
assistência a amamentação.

)
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3. Quantificar e qualificar o usuário beneficiado com as atividades ininterruptas ou
noturnas.

No período de janeiro de2017 a janeiro de 2018. foram realizados pela equipe do BLH:
Atendimentos em grupos - 963 grupos de gestantes, nutrizes e profissionais
Atendimento Individual - 9.857clientes (mãe e bebe) internas e externas
Visita domiciliar - 3.162 doadoras visitadas

Receptores de Leite Humano Pasteurizado - 1.153 recém-nascidos (internos e externos)
Segue planilha do Portal da Rede BLH em anexo

5. Quadro de atividades e escala de trabalho

ATIVIDADE

(DE ACORDO COM

DETALHAMENTO DO

ITEM1)

SERVIDOR CARGO HORÁRIO
DE

TRABALHO

a

Atendimento ao Público. Informação e
Assistência Clínica

Todos os servidores atendem a RDC

171/2006 com capacitação especifica para
as funções assistenciais (Manejo Clinico da
lactação)

Clea Mara

de Araújo
Cândido

Técnico de

enfermagem
7 as 13 horas

Elisangela
Corti dos

Santos

Técnico de

enfermagem
7 as 13 horas

Lilia

Ferreira

Ramos

Técnico de

enfermagem
13 as 19

horas

Adriana

Oliveira

Nascimento

Auxiliar de

enfermagem
7 as 13 horas

Geiza

Fátima

Cordeiro

Mantovanelli

Auxiliar de

enfermagem
7 as 13 horas

Stephania
mendes

Demarchi

Auxiliar de

enfermagem
13as 19

horas

Christiane

Ludgero de
Souza

mendes

Pereira

Auxiliar de

enfermagem
13as 19

horas

c 6
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b

Serviço de Rota

c. Serviço de Pasteurização
em anexo RO BLH - 006 e IT BLH - 007
Todos os servidores atendem a RDC

171/2006 com capacitação especifica para as
Drocessamento e controle de qualidade do
eite humano

Clea Mara

de Araújo
Cândido

Elisangela
Corti dos

Santos

Lilia

Ferreira

Ramos

Adriana

Oliveira

Nascimento

Geiza

Fátima

Cordeiro

Mantovanelli

Stephania
mendes

Demarchi

Christiane

Ludgero de
Souza

mendes

Pereira

Clea Mara de

lAraújo
Cândido

Elisangela
Corti dos

Santos

Lilia Ferreira

Ramos

Adriana

Oliveira

Nascimento

Geiza Fátima

Cordeiro

Mantovanelli

Stephania
mendes

Demarchi

Técnico de

enfermagem

Técnico de

enfermagem

Técnico de

enfermagem

Auxiliar de

enfermagem

Auxiliar de

enfermagem

Auxiliar de

enfermagem

Auxiliar de

enfermagem

Técnico de

enfermagem

Técnico de

enfermagem

7 as 13 horas

7 as 13 horas

13as 19

horas

7 as 13 horas

7 as 13 horas

13 as 19

horas

13as 19

horas

7 as 13 horas

7 as 13 horas

Técnico de

(enfermagem
13 as 19 horas

Auxiliar de

enfermagem

Auxiliar de

enfermagem

Auxiliar de

enfermagem

7 as 13 horas

7 as 13 horas

13 as 19 horas

<tf
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Christiane Auxiliar de 13 as 19 horas

Ludgero de enfermagem
Souza

mendes

Pereira

ANEXO IV DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Clea Mara de Araújo Cândido

Cargo: Técnica de enfermagem

Ambiente organizacional: Banco de Leite Humano

Descrição das atividades:
Atendimento ao Público/ Assistência:

Acolher o cliente na entrega e na recepção do LHP; observando aspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhado cru, que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intrae extramuros hospitalar para o BLH:
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criança em aleitamento.

Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais:
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente:
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviçoou na visita da rota:

0 %
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Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004
Agendar a visita na residência para coleta do leite de acordo com a rota estabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica das clientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrar Receptores
(clientes que necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superior às exigências de seu filho e que se dispõem a doar o
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite paradoação e/ouà prestação de informações à doadora:

• Informar 100% das doadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiènico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.

• Lsclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

• Acompanhar as doadoras, a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

• Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado;

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica;

• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras. chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade

Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Social:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captaçãode doadorasjunto a rede capixaba de BLH.
Acolher estudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS. para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nas capacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH;

o3
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Palestrar e treinar, juntocom o enfermeiro nas escolas, UBS e ESF quando solicitado;
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO). atendendo aos requisitos de biossegurança na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal de Funcionamento de Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global de BLH conforme R
Zelar pela qualidade da assistência prçstada/ d$ c#

internas de Processamento do Leite Humai/o.

Assinatura e carimbo da HSSHSSKS
PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTOQ3E6P^ÜAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas

Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I I Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

Carlos Edu.
31APE: 2314417

irimbo teemAdministração

ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Adriana Oliveira Nascimento

Cargo: Auxiliar de enfermagem

Ambiente organizacional. Banco de Leite Humano

Descrição das atividades:

Atendimento ao Público/ Assistência:

Acolher o cliente na entrega e na recepção do LHP; observando aspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhado cru, que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH;
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criançaem aleitamento.
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Prestar atendimento clinico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais:
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente;
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviço ou na visita da rota;

Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLI1-004

Agendar a visita na residência para coleta do leite de acordo com a rota estabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiroe aptidão médica das clientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrar Receptores
(clientesque necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancosde Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superior às exigências de seu filho e que se dispõem a doaro
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite para doação e/ou à prestação de informações à doadora:

• Informar 100% dasdoadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.

• Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

• Acompanhar as doadoras, a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

• Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado;

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica:

• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras. chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene nodomicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade

Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Social:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captação de doadoras junto a rede capixaba de BLH.
Acolher estudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;
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Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS, para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nascapacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH;
Palestrar e treinar, junto como enfermeiro nasescolas. UBS e ESF quando solicitado;
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO), atendendoaos requisitos de biossegurança na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal de Funcionamento de Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global de BLH conforme RO"ÔLH-019
Zelar pela qualidade da assistência prestada e dar continuidade as demais atividades

internas de Processamento do Leite Humano.

Assinatura ecarimbo da Chefia imedia^eiè da^nldadfr^1!ebseRH/ r.RM8267-HUUWH

PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas:

J><j Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I I Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Elisangela Corti dos Santos

Cargo: Técnica de enfermagem

Ambiente organizacional: Banco de Leite Humano

Descrição das atividades.
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Atendimento ao Público/Assistência:

Acolher o cliente naentrega e na recepção do LHP; observando aspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhado cru, que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH:
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criança em aleitamento.

Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais:
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente;
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviço ou na visita da rota;

Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004

Agendar a visita na residência para coleta do leite de acordo com a rota estabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica dasclientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrar Receptores
(clientes que necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superioràs exigênciasde seu filho e que se dispõem a doar o
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite para doação e/ou à prestação de informações à doadora:

• Informar 100% dasdoadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.

• Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

• Acompanhar as doadoras, a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

• Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado;

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica;

• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras, chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade
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Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Social:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captação de doadoras junto a rede capixaba de BLH.
Acolher estudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS, para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLFl:
Contribuir nas capacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH;
Palestrar e treinar, junto com o enfermeiro nas escolas, UBS e ESF quando solicitado;
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO), atendendo aos requisitos de biossegurança na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal de Fuflciõnarfltjnto de Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global de BEffconforme RO BLH-019

Zelar pela qualidade daassistência/prestaçla e darcont/nuidade asdemais atividades internas de
Processamento do Leite Humano.

Assinatura e carimbo da Chefials|H&g§£SKK»'»»
PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas:

"frO Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I | Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

i Júnior

SIAPP.23I;

assistente c\

atura e carimbo
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ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Geiza Fátima Cordeiro Mantovanelli

Cargo: Auxiliar de enfermagem

Ambiente organizacional: Banco de Leite Humano

Descrição das atividades: Atendimento ao Público/ Assistência:
Acolher o cliente na entrega e na recepção do LHP; observando aspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhadocru. que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH;
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criança em aleitamento.

Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais:
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente;
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviço ou na visita da rota;
Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004

Agendar a visita na residência paracoleta do leite de acordo com a rota estabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica das clientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrar Receptores
(clientes que necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superior às exigências de seu filho e que se dispõem a doar o
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite para doação e/ou à prestação de informações à doadora:

• Informar 100%das doadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.

• Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

• Acompanhar as doadoras, a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano:

• Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado:

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica;

• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras. chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
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condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade

Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Soeial:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captação de doadoras junto a rede capixaba de BLH.
Acolherestudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS, para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem c Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nas capacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH;
Palestrar e treinar, junto com o enfermeiro nas escolas, UBS e ESF quando solicitado;
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO), atendendo aos requisitos de biossegurança na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal de Futrclónamehto de Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global de#£H conforme RO BLH-019

Zelar pela qualidade da assistêneia/prestada/e dar continuidade as demais atividades internas de
Processamento do Leite Humano.

Assinatura carimbo da Chefia imediatá^$s?-v^cWA,t*
PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas

Jf>^\ Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I | Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

os Eduardo Gaspar Júnior
SIAPE: 2314417

ri/•7/ v ;—;
inatlira e carimbo
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ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Lilia Ferreira Ramos

Cargo; Técnica de enfermagem

Ambiente organizacional: Banco de Leite Humano

Descrição das atividades:
Atendimento ao Público/ Assistência:

Acolhero cliente na entregae na recepção do LHP; observandoaspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhado cru. que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH;
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criança em aleitamento.

Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais:
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente:
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviço ou na visita da rota:
Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancosde Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004

Agendar a visita na residência para coleta do leite deacordo com a rota estabelecida pelo
Bancode Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica das clientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrar Receptores
(clientesque necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superioràs exigênciasde seu filho e que se dispõem a doar o
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite para doação e/ou à prestação de informações à doadora:

• Informar 100% das doadorassobre boas práticasde manipulação do leitehumano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.

• Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

• Acompanhar as doadoras. a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

• Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado;

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica:
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• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras, chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade

Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Social:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captação de doadoras junto a rede capixaba de BLH.
Acolher estudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS, para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nas capacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH:
Palestrar e treinar, junto com o enfermeiro nas escolas, UBS e ESF quando solicitado:
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO), atendendo aos requisitos debioSségurànça na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal deTuincionamento de Bancos de Leite Humano: Dados de

Produção da Rede Global á?ÚLII/onforme HO BLH-019
Zelar pela qualidade da assistênci^presta^á/e da/coniinuidade asdemais atividades internas de

Processamento do Leite Humano.

Assinatura ecarimbo da Gfíefia imediata fcSfSSd^WííS^
( ri Wi C^V

PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas.

T^j Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I | Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

/
_

.SIAPE: 2314417
anTOQínt<vm ArV
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ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Stephania Mendes Demarchi
Cargo: Auxiliar de enfermagem

Ambiente organizacional: Banco de Leite Humano

Descrição das atividades:
Atendimento ao Público/ Assistência:

Acolher o cliente na entrega e na recepção do LHP; observando aspectos no momento da
recepção do leite humano ordenhado cru, que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH;
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criança em aleitamento.

Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais;
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente;
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviço ou na visita da rota;
Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004

Agendar a visitana residência paracoleta do leitede acordo com a rotaestabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica das clientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal para cadastrarReceptores
(clientes que necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superior às exigências de seu filho e que se dispõem a doar o
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite para doação e/ou à prestação de informações à doadora:

Informar 100% das doadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.
Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

Acompanhar as doadoras, a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado;

Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica;
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• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras. chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade

Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Social:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captação de doadoras junto a rede capixaba de BLH.
Acolher estudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS, para promover o
aleitamento e captar doadoras:
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nas capacitaçõesdos profissionais de BLH da rede capixabade BLH;
Palestrare treinar, junto com o enfermeiro nas escolas. UBS e ESF quando solicitado;
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO), atendendo aos requisitos de biosscgüranca na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal de-Fuícionamento)de Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global de^tíLH conforme ROBLH-019

Zelar pela qualidade da assistênci^resta^e^ar^ntinúidade as demais atividades internas de
Processamento do Leite Humano. ^-«-_//_^L^--^7—n

Assinatura e carimbo da Chefia imediata k^untiatejWtoZW&gS
.HVJCN* EBSER*

ÇRM8267
PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas

><PT Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I I Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

... • •- ! ! !

Assistente «;m Ar
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ATIVIDADES ININTERRUPTAS OU NOTURNAS A SER DESENVOLVIDAS PELO
SERVIDOR NO SETOR:

Nome do servidor: Chnstiane Ludgero de Souza Mendes Pereira
Cargo: Auxiliar de enfermagem

Ambiente organizacional: Banco de Leite Humano

Descrição das atividades:
Atendimento ao Público/ Assistência:

Acolhero cliente na entrega e na recepção do LHP: observando aspectos no momentoda
recepção do leite humano ordenhado cru. que devem integrar o controle de qualidade de
rotina dos Bancos de Leite Humano.

Captar doadoras intra e extramuros hospitalar para o BLH;
Prestar atendimento clinico individual tipo orientação e/ou apoio a uma gestante, nutriz
ou criança em aleitamento.
Prestar atendimento clínico em grupo, tipo de informação/capacitação a uma ou mais:
gestante/nutriz e/ou profissionais de saúde, simultaneamente;
Acolher a cliente e disponibilizar os frascos estéreis para as doadoras que buscam o
serviço ou na visita da rota:
Realizar triagem das doadoras no momento do atendimento no BLH (cliente interna e
externa), no alojamento conjunto e/ou por telefone com o Bancos de Leite preenchendo
o Formulário de Cadastro, conforme RO BLH-004

Agendar a visita na residência paracoleta do leite de acordo com a rota estabelecida pelo
Banco de Leite após seleção realizada pelo enfermeiro e aptidão médica das clientes
Realizar visitas na Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal paracadastrar Receptores
(clientes que necessitam dos produtos) fornecidos pelos Bancos de Leite Humano.
Realizar o serviço de Rota com visitas diárias às casas das doadoras sadias que
apresentam secreção lática superior às exigências de seu filho e que se dispõem a doar o
excedente, por livre e espontânea vontade para o Bancos de Leite, objetivando a coleta
de leite para doação e/ou à prestação de informações à doadora:

• Informar 100%das doadoras sobre boas práticas de manipulação do leite humano
ordenhado (Ordenha: Procedimentos Higiênico-sanitários) para efetuar a
primeira coleta domiciliar do leite.

• Esclarecer quaisquer dúvidas da nutriz que porventura possam existir nesse
momento.

• Acompanhar as doadoras, a fim de certificar se está havendo alguma
intercorrência (com ela ou com o lactente) que impossibilite a prática da
amamentação e/ou a doação.

• Instruir a doadora quanto Condições Higiênico-sanitárias técnica para ordenha e
armazenamento do leite humano;

• Inspecionar o domicilio e a técnica de amamentação no momento da busca do
leite doado:

• Coletar sangue quando necessário ou trazer copias dos exames nas doadoras de
primeira vez para avaliação e aptidão medica;
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• Observar, reconhecer e descrever sinais e riscos para desmame precoce
(observando mamadeiras, chupetas ou latas de formulas na residência), precárias
condições de higiene no domicilio e condições de armazenamento e refrigeração
do leite humano (LH) para manutenção da cadeia de frio sem perdas de suas
propriedades;

• Inspecionar o Leite humano coletado quanto ao volume total e período de
validade

Garantir leite de banco de leite humano de qualidade a crianças internadas e
impossibilitadas de sugar todo o leite materno de que necessitam.
Ensino e Ação Social:

Participar das ações extramuros (ações sociais) na promoção do aleitamento materno e
captação de doadoras junto a rede capixaba de BLH.
Acolherestudantes e profissionais de saúde da UFES e das diversas Instituições para as
visitas técnicas no BLH;

Realizar rodas de conversas com grupos de gestantes das UBS, para promover o
aleitamento e captar doadoras;
Acolher e capacitar estudantes, dos cursos de Enfermagem e Nutrição, inseridos em
projetos de extensão vinculados ao BLH;
Contribuir nas capacitações dos profissionais de BLH da rede capixaba de BLH;
Palestrar e treinar, junto com o enfermeiro nas escolas, UBS e ESF quando solicitado:
Executar rotinas e outras atividades para o processamento do Leite Humano Ordenhado
(LHO). atendendo aos requisitos de biosseg««taca na manipulação do leite humano
Contribuir no controle Mensal deLutícíonamento ííe Bancos de Leite Humano: Dados de
Produção da Rede Global âeJBÍH copforme RO BLH-019

Zelar pela qualidade da assistênci^prestada^e da/cojítinu/dade asdemais atividades internas de
Processamento do Leite Humano.

carimbo da Chefie imediata 0^*$?.hucam lebsehh

PARECER DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS/PROGEP:

Considerando o cargo do servidor e as atividades descritas:

J^^[ Não verificamos indícios de desvio de função do servidor

I I Há indícios de que as atividades podem configurar desvio de função do servidor

Observação:

S1APE. 2314417

a ri mbo Assistente ^nkèi

^2
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BANCO DE

LEITE HUMANO

OQUE

Cadastrar doadora

Coletar sangue

Solicitar resultados de
exames para avaliação

médica de aptidão

Fazer cópias dos
resultados de exames

Anexar cópias ou resultados
do Laboratório ao

"Formulário Cadastro de

Doadoras"

J:
Devolver exames a doadora

l
Cadastrar no LacVida

Código:
RO-BLH-004

3?

CADASTRO DE DOADORAS

^

COMO

Preencher ou receber preenchido o
"Formulário para Cadastro de

Doadora" gerado pelo LacVida,
conferir se os campos estão

devidamente preenchidos, como:
1 Especificar o n ° de cigarros
2 Descrever ou negar situações

anormais de histórico atual e

intercorrencias na gestação
E assinar

Conforme IT-BLH-018

Preenchendo requisição de cópias,
encaminhando à divisão de
enfermagem para obter a

assinatura da chefia e levar até a
copiadora da biblioteca do CBM e

aguardar as cópias

Ao receber as cópias, grampear as
cópias no "Formulário para

Cadastro de Doadora"

Guardando os originais na pasta
de devolução de exames da rota,
tanto os de doadoras Domiciliares

quanto exclusivas

Entrando na tela de "Cadastro de
Doadoras" e preenchendo campos

Folha:

01/02

Revisão:

00

QUEM

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Secretárioía) do
BLH

Secretáno(a) do
BLH

Secretáno(a) do
BLH

Secretáno(a) do
BLH

REGISTRO

Formulário

"Cadastro de

doadoras"

Requisição de
serviços

Preencher tela
"Cadastro de

Doadoras" no
LacVida

. V V í



BANCO DE

LEITE HUMANO

Nãn

OQUE

Guardar para avaliação
médica

Sim

Lançar no LacVida

Desativar Doadora

CADASTRO DE DOADORAS

COMO

Com os devidos exames, colocar
cadastro na pasta de avaliação

médica

Lançar no LacVida os resultados
no cadastro da doadora e no

campo "Atividades Assistenciais"
como consulta médica

Desativar no campo Ativação /
Desativação no cadastro da

doadora no LacVida.

Código:
RO-BLH-004

Folha:

02/02

Revisão:

00

QUEM

Secretário(a) do
BLH

Secretáno(a) do
BLH

Secretáno(a) do
BLH

REGISTRO

LacVida

$

•,/



Código:
IT-BLH-018

COLETA DE SANGUE

BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

1 Perguntar a doadora aceita coletar sangue para
exames;

Em caso de negativo informar inaptídão;
Em caso positivo proceder da seguinte forma:

2. Coletar 5ml de sangue em 1 tubo de ensaio com
gel, de tampa vermelha (sem anti-coagulante). No
caso de VDRL 3 ml num 2o tubo;

3. Encaminhar ao laboratório o sangue juntamente
com a solicitação dos exames definidos pelo
responsável médico;

4. Receber do laboratório o protocolo mod. 21 com
todos os campos devidamente preenchidos pelo
laboratório e com data de devolução,

5. De acordo com a data previamente marcada,
retornar ao laboratório para buscar os resultados
dos exames, que deverão ser grampeados junto
ao cadastro de doadoras, e arquivar na pasta
envelope para avaliação médica.

B. Dirigir-se ao laboratório com o protocolo na data
marcada (após 07 dias) para pegar os resultados
de exame.

Folha:

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Material estéril: seringas, agulhas,
garrote, algodão, álcool, tubos de ensaio.

RESULTADOS ESPERADOS

Amostra de

corretamente

sangue acondicionada

3Ú



BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Imprimir lista com nomes
das doadoras, para

confirmação das visitas

Confirmar

disponibilidade de leite
no domicílio

Imprimir'Formulário
Rota de Doadoras para

visita"

Separar material
especifico

Acionar o motorista pelo
telefone

Deixar o formulário
FO-BLH-025

SERVIÇO DE ROTA

COMO

Acessando a listagem existente no
LacVida, para o dia seguinte

Pelo telefone deixando pendentes no
LacVida as doações não confirmadas

para o dia seguinte
OBS. Caso seja dia de Rota com os

bombeiros distribuir número de
doadoras entre o BLH e os bombeiros

Sistema LacVida

De acordo com o número de doadoras
do dia, conforme IT-BLH-012

OBS Caso seja dia de Rota com os
bombeiros separar todo o material em

duplicidade

Avisando o horário de saida, conforme
escala da rota Sendo que nos dias dos
bombeiros estes começarão às 8 OOh e

estarão disponíveis até às 17 OOh

Identificando-se p/ doadora e
observando condições de higiene do

domicilio e da família Certificar-se que
a mãe foi liberada para amamentar e o

faz adequadamente para a idade do
bebe

Na caixa de correio ou debaixo da
porta

QUEM

Secretário do
BLH

Secretáno(a)
do BLH

Secretário(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Funcionáno(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Código:
RO-BLH-005

Folha:

01/03

Revisão:

00

REGISTRO

Dl.aMônica

^ CORE*-

31



BANCO DE

LEITE HUMANO

Preenche Cadastro da
Doadora e entregar
folhetos explicativos

Orientar sobre cuidados
higiênicos para ordenha
e pré-estocagem do leite

Entregar material

Explicar à doadora a
finalidade da doação e

as técnicas de

massagem e ordenha

Agendar data de retorno

Proporcionar contato
com o BLH

Retornar ao BLH

SERVIÇO DE ROTA

Preencher adequadamente o
formulário e encaminhar, junto
com os resultados de exames,
ao responsável médico do BLH
para análise, segundo IT-BLH-

017

Conforme IT-BLH-013

Disponibilizando a mãe, frascos
esterilizados e etiquetas

impressas

Entregando folheto informativo e
dialogando com a doadora

Semanal ou conforme
disponibilidade da doadora

Fornecendo o número do
telefone para contato

Trazendo o produto
acondicionado corretamente O

leite sólido deve ser

acondicionado em caixa

separada do leite liquido
refrigerado

QUEM

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Código:
RO-BLH-005

Folha:

02/03

Revisão:

00

REGISTRO

'Formulário para
Cadastro de

Doadoras"

1#****
CORE.N •B

33-



BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Executar instrução de
chegada ao BLH

Preencher e cadastrar
no LacVida os dados do

formulário controle de
visitas domiciliares

Aplicar questionário de
satisfação ao cliente a
duas Doadoras por Dia

SERVIÇO DE ROTA

COMO

Conforme IT-BLH-014

Acessando o sistema

Após a primeira visita da Rota
aplicar o questionário por

telefone

QUEM

Funcionáno(a) do
BLH

Secretário(a) do
BLH

Funcionárío(a) do
BLH

Código
RO-BLH-005

Folha:

03/03

Revisão:

00

REGISTRO

LacVida e

FO-BLH-015

FO-BLH-021

3$
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PROCESSAMENTO DO LEITE HUMANO
PASTEURIZAÇÃO

BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Imprimir listagem de
frascos

1

Retirar do freezer

r

Preparar material para
inicio do processamento

r

Colocar os frascos de

LHO no banho-maria
nara deaelo

^ '

Examinar cada frasco de

LHO. condições de
higiene

' '

Numerar os frascos

1

Retirar amostras para
realizar o crematócrito e

acidez DORNIC

\

Alimentar o sistema

\

Numerar os frascos

COMO

Buscando no LacVida os lotes e o
número de frascos desejados

Observando o número dos frascos
e dos respectivos freezers na lista e
conferir nos frascos, transporta-los

para a sala de pasteurização
observando a data de coleta do

produto (máximo 15 dias)

Conforme IT-BLH-006

Respeitando a quantidade e o
volume e verificando a escala de
tempo para degelo a 40 °C (OD-

BLH-003)

Observar se o frasco é de vidro
boro silicato liso com tampa

plástica com superfície interna
isenta de sujeiras a presença de

corpo estranho e coloração
anormal rosa, vermelha ou marrom

Escrever com caneta piloto na
tampa de acordo com a seqüência
do formulário de processamento e

análise gerado pelo LacVida

Conforme IT-BLH-007

Na opção "Seleção e Classificação"
do LacVida

Identificando numericamente os
frascos de forma seqüencial de

acordo com os números gerados
pelo LacVida

QUEM

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Código
RO-BLH-006

Folha:

01/03

Revisão:

00

REGISTRO

"Formulário de

Processamento e
Análise"

"Formulário de

processamento e
análise"

LacVida

s4



PROCESSAMENTO DO LEITE HUMANO
PASTEURIZAÇÃO

BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Proceder o reenvase de

todos os frascos

1 '

Proceder técnica e

pasteurização

Retirar galheteiro com
frascos e colocar no

resfriador por 15
minutos

Fazer a coleta de

amostra em campo de
chama para cultura

Estocagem do LHP

Encubar os tubos de
ensaio com amostra
rip I HP Pm pqtnfa

Realizar leitura do LHP
(cultura)

Realizar nova coleta

de amostra (repique
48 horas)

COMO

No alo de proteção do bico de
Bunsen homogeneizando lentamente

Conforme IT-BLH-006

Em temperatura igual ou inferior a
1 °C

Conforme (IT-BLH-009) Com
pipetador e pipetas de vidro tarja azul

estéril

Acondicionando em freezer com
temperatura igual ou inferior a -12°C
registrando gaveta e freezer de cada

frasco

OBS No caso de frascos sem volume
por erro de estimativa estocar no

freezer 999 (virtual)

Mantendo temperatura de
aproximadamente 37 °C ( + 1 °C)

Constatando presença ou não de
bolha no tubo de Durhan
Presença (+) não liberado

Ausência (-) liberado

Conforme IT-LBH-010

QUEM

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionárío(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Código
RO-BLH-006

Folha:

02/03

Revisão:

00

REGISTRO

LacVida e

Formulário de

Relação de frascos
envasados para

estocagem

Formulário
'Relação de frascos

para controle de
qualidade"

"Formulário de
processamento e

análise"

5$



PROCESSAMENTO DO LEITE HUMANO

PASTEURIZAÇÃO

BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Efetuar nova leitura

Desprezar o LHP e dar
perda no sistema

Arrumar no freezer

de estocagem

Distribuir o LHP

COMO

Constatando presença ou não de bolha
no tubo de Durhan

Presença (+) não liberado
Ausência (-) liberado

Acrescentando 5ml de hipoclonto de
sódio a 0,5%. em cada frasco antes do

descarte na pia da sala de reciclagem

Registrando n.° do freezer e n ° da
gaveta no formulário "Relação de

frascos envasados para estocagem" e
no LacVida (menu Produto/estocagem)

(portaria MS/ Brasil 322-88)

Conforme critérios de prioridades e
estoque no BLH (port MS/ Brasil 322-

88) através do Sistema LacVida

QUEM

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Código
RO-BLH-006

Folha:

03/03

Revisão

00

REGISTRO

LacVida

Relação de frascos
envasados para
estocagem" e

Sistema LacVida

*

3É



Código:
IT-BLH-006

TÉCNICAS DE PASTEURIZAÇÃO

BANCO DE

LEITE HUMANO

7.

10

14

TAREFAS

Checar se há material em quantidade suficiente para o
processamento antes de degelar o LHO;
Paramentar-se;
Lavar as mãos com água e sabão neutro;
Acrescentar água deionizada nos equipamentos
(banho-maria, pasteurizador e resfriador);
Ligar os equipamentos, e conferir as temperaturas a
serem atingidas: banho-maria 40 °C . pasteurizador 63
°C (podendo variar até 65 °C) e resfriador a 1 °C.
Arrumar vidros esterilizados para reenvase
(desembrulhando e fechando as tampas em chama de
fogo);
Calçar luvas de procedimento, para manusear os
frascos de leite;
Colocar os galeteiros com os frascos de LHP no
pasteurizador após o alarme sonoro;
Conferir se todos os frascos estão com as tampas
semi- aberta (1/4 de volta);
Observar o nível de água no pasteurizador, que
deverá estar 02 cm acima do nível de leite. Do

contrário acrescentar frascos com água até atingir o
nível;

11. Fechar o pasteurizador e definir o tempo do processo
de acordo com OD- BLH- 003;

12. Verificar e registrar no FO-BLH-007 a cada 5 minutos a
temperatura da água do pasteurizador realizando
movimentos circulares em cada frasco para
homogeniza-los;

13. Após o término da pasteurização, desligar o alarme,
zerar o cronômetro do equipamento e transferir os
galheteiros com os frascos para o resfriador por 15
minutos em temperatura menor ou igual a 1°C;
Esvaziar e limpar todos os equipamentos com água,
sabão neutro e álcool a 70%.

Folha:

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Toda paramentação : gorro, óculos,
máscara e luva:

Sabão líquido neutro;

Sala fechada;

Proibido fluxo;

Material: vidro esterilizado; etiquetas,
pipetas esterilizadas, pipetas lavadas e
desinfetadas, meio de cultura 5% estéril
e etiquetas.

RESULTADOS ESPERADOS

Adequação dos equipamentos para o
processamento;

Controle rigoroso da temperatura do
pasteurizador,

Inativação dos agentes contaminantes;

Preservação dos equipamentos.

CASOS DE ANORMALIDADE

- Falta de água - Não pasteurizar;

- Falta de energia - Procurar saber a
previsão de retorno, comunicar a
coordenadora para tomar as decisões
cabíveis

&



Código
IT-BLH-007

FAZER O CREMATOCRITO E ACIDEZ DORNIC

BANCO DE

LEITE HUMANO

1.

4.

5

8

10.

11

18.

19.

TAREFAS

Preparar estante de tubos de ensaio numerados de
forma crescente começando do número 1 em diante.
Pipetar 5 ml do frasco de leite humano colocar em 1
tubo de ensaio.

Rinsar (enxaguar) uma pipeta estéril com 1 ml do
leite de cada fraco degelado descartando o volume
sem contaminar a pipeta;
Colher 4 ml do leite crú para tubo de ensaio
utilizando esta mesma pipeta e descarta-la em
lavador de pipetas ou balde de inox;
Desta amostra (item 2) pipetar com pipeta
volumétrica de tarja azul, 1 ml de LHO para 4 tubos
de ensaio;

Manter as 4 amostras imersas em água com qeloc (<
5 °C);

Adicionar uma gota de fenolftaleina padrão em três
dos quatro tubos. O quarto tubo servirá como tubo
teste para viragem de cor
Usando o acidimetro padrão, pipetar e contar
quantas gotas de 0,01 ml são necessárias para
ocorrer a viragem para cor rósea do leite de cada
amostra (comparando com o tubo teste);
O n.° total de gotas corresponde ao n.° de graus de
acidez dornic do leite daquele frasco;
Registrar no "Formulário de Processamento e
Análise" e no LacVida;
Aprovar para pasteurizar frasco com produto se
acidez dornic for <_8 °D;

12. Reprovar os frascos com acidez > 8 °D e encaminha-
los para a sala de reciclagem;

13. Aquecer o tubo teste, no banho-maria á 40 °C:
14. Homogeneizar no vortex o tubo e colher 3 amostras

em tubo capilar fechando um lado na chama;
15. Colocar na centrífuga os capilares, com o lado aberto

para dentro.

16. Rosquear a tampa interna da centrifuga e fechar a
tampa externa;

17. Centrifugar por 5 minutos na CELM ou 1 minuto na
QUIMIS;

Medir em centímetros a coluna total e a coluna de
creme no capilar com régua e registrar nos campos
específicos do "Formulário de Processamento e
Análise" e no LacVida;
Encaminhar as estantes com os tubos para sala de
reciclagem e desprezar os capilares no
DESCARPACK.

OBS.: para facilitar, sempre renumerar os vidros (com
caneta de retro projetor) a partir de 1, em ordem
crescente, e identificar os tubos de ensaio com este
mesmo número.

Folha:

01/01

Revisão.

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

É obrigatório toda a paramentação gorro,
óculos, luvas e máscara,

Manter a sala fechada;

Evitar fluxo.

RESULTADOS ESPERADOS

Acidez D < 8 °

CASOS DE ANORMALIDADE

- Acidez D> 8 °. Nestecaso desprezaro produto;
- Falta de energia durante o processo do
crematócrito - refrigerar e/ou congelar as
amostras. E comunicar a coordenação para
definir como pasteurizar o produto degelado

, 0*
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Código
IT-BLH-007

FAZER O CREMATOCRITO E ACIDEZ DORNIC

BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

1. Preparar estante de tubos de ensaio numerados de
forma crescente começando do número 1 em diante.

2. Pipetar 5 ml do frasco de leite humano colocar em 1
tubo de ensaio.

3. Rinsar (enxaguar) uma pipeta estéril com 1 ml do
leite de cada fraco degelado descartando o volume
sem contaminar a pipeta;

4. Colher 4 ml do leite crú para tubo de ensaio
utilizando esta mesma pipeta e descarta-la em
lavador de pipetas ou balde de inox,

5. Desta amostra (item 2) pipetar com pipeta
volumétrica de tarja azul, 1 ml de LHO para 4 tubos
de ensaio;

6. Manter as 4 amostras imersas em água com geloc (<
5°C);

7. Adicionar uma gota de fenolftaleina padrão em três
dos quatro tubos. O quarto tubo servirá como tubo
teste para viragem de cor.

8. Usando o acidimetro padrão, pipetar e contar
quantas gotas de 0,01 ml são necessárias para
ocorrer a viragem para cor rósea do leite de cada
amostra (comparando com o tubo teste);

9. O n.° total de gotas corresponde ao n.° de graus de
acidez dornic do leite daquele frasco;

10. Registrar no "Formulário de Processamento e
Análise" e no LacVida;

11. Aprovar para pasteurizar frasco com produto se
acidez dornic for <_8 °D;

12. Reprovar os frascos com acidez > 8 °D e encaminha-
los para a sala de reciclagem;

13. Aquecer o tubo teste, no banho-maria à 40 °C;
14. Homogeneizar no vortex o tubo e colher 3 amostras

em tubo capilar fechando um lado na chama;
15. Colocar na centrífuga os capilares, com o lado aberto

para dentro.
16. Rosquear a tampa interna da centrifuga e fechar a

tampa externa;

17. Centrifugar por 5 minutos na CELM ou 1 minuto na
QUIMIS;

18. Medir em centímetros a coluna total e a coluna de

creme no capilar com régua e registrar nos campos
específicos do "Formulário de Processamento e
Análise" e no LacVida;

19. Encaminhar as estantes com os tubos para sala de
reciclagem e desprezar os capilares no
DESCARPACK.

OBS.: para facilitar, sempre renumerar os vidros (com
caneta de retro projetor) a partir de 1, em ordem
crescente, e identificar os tubos de ensaio com este
mesmo número.

Folha:

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

É obrigatório toda a paramentação gorro,
óculos, luvas e máscara;

Manter a sala fechada;

Evitar fluxo.

RESULTADOS ESPERADOS

Acidez D < 8

CASOS DE ANORMALIDADE

- Acidez D > 8 ° Neste caso desprezar o produto;
- Falta de energia durante o processo do
crematócrito - refrigerar e/ou congelar as
amostras. E comunicar a coordenação para
definir como pasteurizar o produto degelado.

'

Jf



Código
IT-BLH-009

Mi-A.
BANCO DE

LEITE HUMANO

FAZER A COLETA DE AMOSTRA EM CAMPO
DE CHAMA

Folha:

01/01

Revisão:

00

TAREFAS

1. Lavar as mãos ;

2. Passar uma compressa limpa com álcool 70% na
bancada para o preparo da coleta,

3. Arrumar a bandeja e o bico de Búnsem;

4. Colocar os frascos com leite nas bandejas;

5. Pegar estante de tubos de ensaio com o meio de
cultura a 5% estéril, na geladeira;

6. Numerar os tubos de ensaio de acordo com a
numeração dos frascos de leite;

7 Pegar o pipetador e as pipetas estéreis,

8. Colher as amostras perto da chama, respeitando 20
cm de raio a partir da chama;

9. Abrir cada frasco e pipetar 4 ml de leite,
1 ml no meio do frasco,

1ml em cada lado do frasco, colhendo 4 ml ao todo;

10. Passar a boca do frasco e do tubo na chama e
tampa-las no campo de chama;

11. Identificar a estante com as amostras (data da
coleta);

12. Incubar os tubos de ensaio na estufa bacteriológica
por 48h à 37 °C;

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

1. É obrigatório toda a parlamentação
gorro, óculos, luvas e máscara,

2. Manter a sala fechada,

3. Evitar fluxo de pessoas.

RESULTADOS ESPERADOS

Leite negativo para coliformes totais

CASOS DE ANORMALIDADE

Leite positivo (presença de coliformes totais)

-,

;
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BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

REPIQUE

1. Flambar alça de platina e deixar esfriar no campo de
proteção da chama (bico de Búnsen);

2. Introduzir a alça no tubo de ensaio, preenchendo
todo o alo o material da alça;

3. Transferir para o novo tubo de ensaio "estéril";

4 Fechar o tubo de ensaio;

5. Incubar por 48 horas em estufa à 37 °C.

Código:
IT-BLH-010

Folha

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Campo de chama e alça de platina;

Paramentação;

Numerar o tubo conforme número
existente;

Caldo BGBL a 4% estéril há no máximo
7 dias.

RESULTADOS ESPERADOS

Confirmarou descartar a contaminação.

CASOS DE ANORMALIDADE

&&
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Código:
RO-BLH-008

COLETA DO LEITE CRU PARA RECEPTOR

EXTERNO
Folha:

01/02

Revisão.

00BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Realizar análise crítica

do pedido do cliente

Cadastrar a mãe

Consultar

Massagear e Ordenhar

Acondicionar o LHO

Entregar o LHO

Registrar a freqüência
da mãe e o volume

coletado

COMO

Avaliando condições de atendimento e
preservação das características do
LHO Se não for possível atender o
cliente, registrar no livro em caneta

vermelha

Preenchendo formulário de "Atividades

Assistenciais"

Anamnese, exame físico, liberação do
obstetra p/ amamentar e registro

Utilizando os equipamentos
necessários: óculos: luvas (só para

funcionários), gorro, máscara e avental
(funcionáno/doadora)

Conforme IT-BLH-003. IT-BLH-004, IT-
BLH-005. IT-BLH-019

Em vidros esterilizados, fechados e
etiquetados com nome completo, data

da coleta e volume

Entregando à mãe o leite cru para seu
filho ou encaminhando o leite para o

freezer de pré-estocagem para
complementação posterior do volume

no mesmo dia

Preenchendo formulário FO-LH-006

QUEM

Funcionáno(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Funcionáno(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

Funcionáno(a)
do BLH

Funcionário(a)
do BLH

REGISTRO

Livro de

Registro

Formulário de

"Atividades

Assistenciais"

Formulário de

"Atividades

Assistenciais" e

LacVida

FO-BLH-006

«gasffl
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BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Analisar dados

Encaminhar ao

Médico Assistente

COLETA DO LEITE CRU

COMO

Comparando resultados com as
metas, tomando as ações

necessárias

Informando o motivo pelo qual
encontra-se inapta para

amamentação

QUEM

Coordenação

Médico ou

Enfermeiro

Código.
RO-BLH-008

Folha:

02/02

Revisão:

00

REGISTRO

Indicadores de

coleta do LHO

Receituário

i
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BANCO DE

LEITE HUMANO

INSTRUÇÃO
CUIDADOS HIGIÊNICOS PARA DOAÇÃO

Código
IT-BLH-013

Folha:

01/01

Revisão:

00

TAREFAS

1. Prender os cabelos;

2. Colocar uma fralda no nariz e na boca;

3. Lavar as mãos e antebraços com água e sabão;

4. Enxugar as mãos e antebraços com toalhas limpas ou
descartáveis;

5 Desprezar os 3 primeiros jatos de leite;

6 Usar somente vidraria esterilizadas para coleta;

7. Identificar o frasco com nome completo da doadora,
data do parto e data da coleta;

8. Estocar imediatamente no congelador.

Numa 2o coleta para completar o vidro

1. Utilizar um copo de vidro previamente esterilizado
(fervido por 15 minutos) e seco (escorra em um pano
limpo);

2. Colocar o leite recém coletado sobre aquele que já
está armazenado no freezer ou congelador. Guarde
novamente,

3. Esse procedimento deve ser repetido até faltar
aproximadamente dois dedos para encher o vidro.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

+}&&*
cdfl#*«sss
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Código:
IT-BLH-014

RECEPÇÃO DO LEITE DA ROTA

BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

1. Verificar a temperatura na caixa isotérmica que
contém os frascos;

2. Verificar se o leite congelado se manteve em estado
sólido;

3. Verificar se o leite tem menos de 15 dias de coletado

4. Fazer assepsia com fricção de álcool 70%;

5. Preencher os campos do formulário "Posto de coleta
ou Banco de leite", "Rota de Doadoras para Visita"
para cada doadora;

6. Estocar os frascos no freezer 4 de Pré-estocagem.

7. Cadastrar os dados dos formulários do item 4 no
LacVida.

Folha:

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Leite congelado ou leite liquido
ordenhado a menos de duas horas,
refrigerado a temperatura inferior a 7o C;

Temperatura do freezer de pré-
estocagem menor que -12° C

Frascos devidamente identificados com
nome da doadora e data da coleta

RESULTADOS ESPERADOS

Temperatura da caixa isotérmica menor
que7°C,

Preservação do estado sólido do leite
congelado (-1 °C)

CASOS DE ANORMALIDADE

Frascos fora da especificação:
Vidro boro silicato (maionese ou café
solúvel) com tampa plástica em rosca de
no mínimo 2 fios;

Degelo parcial do leite sólido.

Frascos de leite com mais de 15 dias de
Coletado

Nestas situações, desprezar o leite.

r..aMÔ*ic?,B-
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DISTRIBUIÇÃO DE LEITE HUMANO

BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Receber solicitação de
Leite Humano
PaRtfiiiri7arin

Rim

Distribuir Leite Humano
Pasteurizado segundo

dieta diária

Aplicar questionário de
satisfação do Cliente

Verificar qual o volume a
ser distribuído no FO-

BLH-16

Fazer seleção dos frascos
a serem liberados

Imprimir relação de estoque
e liberação do Leite

Humann Pastpi in^arln

Anexar a Segunda via do
FO-BLH-016 ao Relatório

de Distribuição dos
Frascos

Retirar frascos do freezer

a acondicionar

COMO

Observando quem está
solicitando e quanto

IT-BLH-011

Uma vez por mês ao
coordenador da UTI N

Solicitando ao cliente o FO-
BLH-016 entregue a ele e

comparando com a segunda
via que deve estar na pasta
azul no balcão da recepção
OBS: O leite NÃO deve ser
liberado sem que o cliente

entregue o referido formulário.

Através do sistema LacVida

Confirmando a distribuição dos
frascos selecionados O

relatório de distribuição deve
ser impresso em duas vias

uma para o arquivo e uma para
o cliente

Para controle interno

- Através do "Relatório de
localização dos frascos

distnbuidos".
Em caixa ou bolsa térmica

com geloc

QUEM

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Secretaria do BLH

Secretána(o) ou
Funcionário do

BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Secretário(a) ou
Funcionário do

BLH

Funcionário(a) do
BLH

Código
RO-BLH-016

Folha:

01/02

Revisão:

00

REGISTRO

"Relatório de

distribuição dos
frascos" e "Relatório
de localização dos

frascos distribuídos"

i
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BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Entregar ao Solicitante

Arquivar relatórios em
pasta suspensa na

recepção

DISTRIBUIÇÃO DE LEITE HUMANO

COMO

Juntamente com informativo
"Instrução para Manuseio do

Leite Humano Pasteurizado" e
cópia do "Relatório de

distribuição dos frascos" após
assinatura do "Relatório de
distribuição dos frascos" do

BLH

QUEM

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Código.
RO-BLH-016

Folha:

02/02

Revisão:

00

REGISTRO

"Relatório de

distribuição dos
frascos" e "Relatório
de localização dos

frascos distribuídos"

'
.
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Código
IT-BLH-011

DISTRIBUIÇÃO DE LEITE PARA A
NEONATOLOGIA

Folha.

01/01

Revisão:

00BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

1 Receber "Formulário de Distribuição de Leite Humano"
devidamente preenchido com a dieta do RN, contendo
o volume para as 24 horas;

2 Fazer a distribuição através do LacVida preenchendo
os campos solicitados pelo sistema solicitados pelo
sistema LacVida, escolhendo frascos compatíveis com
a solicitação e entre os mais antigos no estoque;

3 Imprimir relatório de localização dos frascos e de
distribuição dos frascos. Imprimir frente/verso da folha.
Imprimir cópia do relatório de distribuição dos frascos
para o solicitante e uma cópia para a coordenação da
UTI.

4. Acondicionar os frascos na caixa isotérmica;

5 Entregar ao solicitante com cópia do relatório de
distribuição e a "Instrução para Manuseio do Leite
Humano Pasteurizado".

6. Arquivar após assinado pelo solicitante e funcionário
do BLH os relatórios em pasta suspensa na recepção
do BLH.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Ter "Cadastro do Receptor"

RESULTADOS ESPERADOS

Ter estoque de LHP

CASOS DE ANORMALIDADE

«S^V
,c':-
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BANCO DE

LEITE HUMANO

DISTRIBUIÇÃO DE LEITE PARA A
NEONATOLOGIA

Código
IT-BLH-011

Folha:

01/01

Revisão

00

TAREFAS

1. Receber "Formulário de Distribuição de Leite Humano"
devidamente preenchido com a dieta do RN, contendo
o volume para as 24 horas,

2. Fazer a distribuição através do LacVida preenchendo
os campos solicitados pelo sistema solicitados pelo
sistema LacVida, escolhendo frascos compatíveis com
a solicitação e entre os mais antigos no estoque;

3. Imprimir relatório de localização dos frascos e de
distribuição dos frascos. Imprimir frente/verso da folha
Imprimir cópia do relatório de distribuição dos frascos
para o solicitante e uma cópia para a coordenação da
UTI.

4 Acondicionar os frascos na caixa isotérmica;

5 Entregar ao solicitante com cópia do relatório de
distribuição e a "Instrução para Manuseio do Leite
Humano Pasteurizado".

6 Arquivar após assinado pelo solicitante e funcionário
do BLH os relatórios em pasta suspensa na recepção
do BLH.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Ter "Cadastro do Receptor"

RESULTADOS ESPERADOS

Ter estoque de LHP

CASOS DE ANORMALIDADE

£0



Código:
RO-BLH-017

PASTEURIZAÇÃO PARA CLIENTE EXTERNO

BANCO DE

LEITE HUMANO

Registrar o volume do
leite, número e data de
coleta de cada frasco

Pré-estocar o leite

Fornecer o formuláno de
controle de entrega

(FO-BLH-016)

Aplicar questionário de
satisfação do cliente

Informar que o leite
humano não poderá ser

arwitn npln RI H

COMO

Avaliando possibilidade de
atendimento Se nào for possível o
atendimento registrar no livro em

caneta vermelha

Conversando e confirmando se há
cadastro da doadora apta do receptor

Avaliando adequação do vasilhame,
forma de transporte e estado sólido,

cor e sujidade aparente

No formulário "Posto de Coleta ou
Banco de Leite"

No freezer 04

Preenchendo seus campos em duas
vias e entregando ao cliente a primeira

via , informando que a liberação do
leite só se dará com a apresentação

do formulário
OBS: Segunda via deverá ser

colocada na pasta azul no balcão da
recepção.

Aplicar uma vez por mês a todo cliente
de primeira vez

Letra vermelha no livro

Folha:

01/01

Revisão.

00

QUEM

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Funcionário(a) do
BLH

Secretaria BLH

Funcionário(a) do
BLH

REGISTRO

Livro de Registro

"Posto de Coleta

ou Banco de

Leite" e LacVida

Controle do

Volume da

Pasteurização
para Cliente

Externo

(FO-BLH-016)

FO-BLH-021

Livro de Registro

Di«llW*
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BANCO DE

LEITE HUMANO

O QUE

Atender ao cliente

Compreensão da
necessidade do cliente

Sim

Responder as dúvidas

Indicar o serviço de
competência

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO

COMO

Via telefone, fax, e-mail ou
pessoalmente

Ouvindo o cliente com atenção

Segundo instruções IT-BLH-003,
IT-BLH-004, IT-BLH-005. IT-BLH-
013, IT-BLH-016 e IT-BLH-019

Marcar visita domiciliar caso
necessário

Informando que procure serviço
específico no Hospital ou fora

dele e registrar a impossibilidade
de atendimento em letra

vermelha no livro

QUEM

Funcionário(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Funcionáno(a) do
BLH

Código.
RO-BLH-019

Folha:

01/01

Revisão

00

REGISTRO

Livro de Relatório

de Serviço de
Informação

Livro de Registro

5&
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BANCO DE

LEITE HUMANO

TÉCNICAS DE MASSAGEM DA MAMA

Código:
IT-BLH-003

Folha:

01/01

Revisão.

00

TAREFAS

O funcionário da sala de coleta recebe a mãe;

Conversar com a mesma, realizando entrevista e
detectando o problema que a levou ao banco.

Orientar a mãe a lavar as mãos e paramentar a
mesma com avental do BLH, gorro, máscara,
providenciar vidro e gazes p/ dar inicio ao
procedimento.

Explicar porque será feita a massagem antes da
ordenha;

Massagear cada mama por vez;

Massagear no sentido tórax - aréola, aréola - tórax,
realizando movimentos circulares em toda mama

Esclarecer todas as possíveis dúvidas da mãe.

Ensinar a doadora a técnica de massagem a ser
utilizada

Mostrar os tipos de ordenha existentes no BLH do
HUCAM. e dar a oportunidade de escolha a mãe.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS"

Avental, gorro para prender os cabelos,
máscara, óculos e luvas descartáveis

Gazes, vidro estéril

Usar dedos espalmados e apoiar a
mama na base com a outra mão

RESULTADOS ESPERADOS

Aréola flexível;

Mama macia e sem nódulos;

Reflexo de ejeção do leite está
presente.

33



BANCO DE

LEITE HUMANO

ORDENHA MANUAL

Código:
IT-BLH-004

Folha:

01/01

Revisão:

00

TAREFAS

1. Dispor o material esterilizado sobre a mesa
(funcionário da sala de coleta);

2. Explicar a técnica de massagem da mama conforme
(IT-BLH-003);

3. Massagear as mamas conforme o item acima
(funcionário e doadora);

4. Conversar com a doadora durante o procedimento.
Relaxar a mãe facilita a descida do leite;

5. Posicionar o frasco abaixo da aréola;

6. Colocar a tampa na bancada com a face interna
voltada para cima para não contaminar;

7. Sustentar e horizontalizar a mama com uma das
mãos;

8. Com a outra mão posicionaro dedo polegar na borda
superior da aréola e os demais dedos na borda
inferior (base da mama) junto ao tórax Este
procedimento pode levar ao traumatismo capilar, com
presença de sangue no leite. Nunca fazer expressão
no mamilo;

9. Realizara expressão suavemente para promovera
saída do leite. O critério de término da ordenha deve
ser da doadora.

10. Repetir a ordenha, seguida de massagem, quantas
vezes se fizerem necessárias;

11 Fechar o vidro e identificar de acordo com os critérios
de rotulagem e pré-estocar (doação) no freezer 4.

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Sabão neutro e água (lavagem das
mãos).

Avental do BLH.

Gorro, máscara e luvas descartáveis

Vidro estéril.

RESULTADOS ESPERADOS

Esvaziamento da mama, promovendo
conforto a doadora, e ordenhar leite para
uso exclusivo, ou destiná-lo para doação.

CASOS DE ANORMALIDADE

Presença de sangue no leite: Descartar leite.

s4



Código
IT-BLH-005

ORDENHA COM BOMBA MANUAL

BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

Funcionário:

1 Dispor o material estéril sobre a mesa,

2. Explicar a técnica de ordenha . A escolha do método
deve ficar a critério da doadora;

Funcionário / doadora

3. Massagear as mamas conforme IT-BLH-003;

4 Iniciar expressão manual amaciando a aréola.
Desprezar os primeiros 3 jatos;

5. Pressionar a pêra de borracha da bomba manual
sustentando e horizontalizando a mama com a outra
mão;

6. Encostar o acopladorna mama fazendo leve pressão.
O mamilo deverá ficar centralizado;

7. Soltar suavementea pêra, de modo a permitir que se
estabeleça um leve vácuo e saída do leite;

8. Repetirestes procedimentos tantas vezes quantas
necessárias;

9. Vertero leite para o frasco toda vez que o receptáculo
estiver cheio;

10. Desacoplara bomba da mama enquanto se pressiona
a pêra de borracha;

11. Fechar o frasco e identificá-lo de acordo com os
critérios de rotulagem;

12. Pré-enxaguar a bomba com água, repetidas vezes
após o uso.

13. Desconectar a pêra de borracha e manter o conjunto
de molho em solução detergente até o momento da
lavagem.

Folha:

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Material estéril - vidros e gazes;

Gorro, máscara e luvas:

Avental do BLH;

Água e sabão líquido sem perfume;

Etiquetas para identificação;

Bomba manual de propriedade da
doadora;

RESULTADOS ESPERADOS

Proporcionar alivio e conforto
doadora, através da retirada do leite

CASOS DE ANORMALIDADE

Em relação ao item 2 não super
valorizar o método em detrimento dos
demais. Ensinar a técnica de
massagem

Em relação ao item 4 melhora a
qualidade do leite pela redução dos
contaminantes microbianos. A retirada
do leite acumulado facilita a drenagem.

Em relação ao item 7 a bomba não
deverá ser tracionada com vácuo a fim
de evitar fissuras

Em relação ao item 12 isso evita o
acúmulo de sujidades lipoprotéicas de
difícil remoção na operação de lavagem
subsequente
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BANCO DE

LEITE HUMANO

INSTRUÇÃO
CUIDADOS HIGIÊNICOS PARA DOAÇÃO

Código
IT-BLH-013

Folha:

01/01

Revisão

00

TAREFAS

1. Prender os cabelos;

2. Colocar uma fralda no nariz e na boca;

3 Lavar as mãos e antebraços com água e sabão,

4. Enxugaras mãos e antebraços com toalhas limpasou
descartáveis;

5. Desprezar os 3 primeiros jatos de leite;

6. Usar somente vidraria esterilizadas para coleta;

7. Identificar o frasco com nome completo da doadora,
data do parto e data da coleta;

8. Estocar imediatamente no congelador.

Numa 2o coleta para completar o vidro

1 Utilizar um copo de vidro previamente esterilizado
(fervido por 15 minutos) e seco (escorra em um pano
limpo);

2. Colocar o leite recém coletado sobre aquele que já
está armazenado no freezer ou congelador. Guarde
novamente,

3. Esse procedimento deve ser repetido até faltar
aproximadamente dois dedos para encher o vidro

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

RESULTADOS ESPERADOS

Leite com acidez dornic < 8

,
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BANCO DE

LEITE HUMANO

ORIENTAÇÃO PARA MAMADA EFICAZ

Código:
IT-BLH-016

Folha:

01/01

Revisão:

00

TAREFAS

1 Explicar a importância da amamentação por livre
demanda.

2. Esclarecer que não se deve oferecer nenhum
tipo de líquido além do leite humano (não dar
chás, água ou suco de frutas.

3. Explicar como posicionar corretamente o bebê
no colo:

Barriga do bebe voltada de frente para a
barriga da mãe;
Mãe sustentando o bebe no colo na altura do
seio; e

Cabeça do bebe de frente para o seio
materno.

4 Orientar para que o bebê abocanhe a maior
parte da aréola.

5. Mostrar â mãe como introduzir o dedo na boca
do bebê se for necessário interromper a
mamada.

6. Explicar que a mãe deve oferecer uma mama por
mamada e retirar o excesso se necessário
(segundo IT-BLH-003, IT-BLH-004 e IT-BLH-005)

7 Orientar que uma mamada nutritiva dura cerca
de 15 a 30 min no RN.

8. Informar sobre a importância do descanso da
mãe.

RESULTADOS ESPERADOS

1. O bebê deve mamar sempre que quiser
(sugando dedo, alerta ou choro são
possíveis sinais de fome).

2 O leite humano contém quantidade
suficiente de nutrientes e água;

3 A posição correta promove a sucção no
tempo adequado e a retirada do leite é
facilitada;

4. Este procedimento evita fissura mamilar e
facilita a saída do leite.

5. Esta técnica evita o trauma do mamilo

6 O bebe deve mamar todas as 3 fases do
leite para se nutrir e ganhar peso
adequadamente.

7. Mamadas curtas saciam apenas a sede ou
ansiedade do bebe, acalentando-o

CASOS DE ANORMALIDADE

1. Bebe com dificuldade de sucção

2. Mamadas dolorosas;

3. Saída insuficiente de leite.
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Código:
IT-BLH-019

ORDENHA COM BOMBA ELÉTRICA

BANCO DE

LEITE HUMANO

TAREFAS

1. Higienizar-se e paramentar-se (gorro, máscara e
avental)

2. Dispor o material estéril sobre a mesa;

3. Explicar a técnica de ordenha . A escolha do método
deve ficar a critério da doadora;

4. Massagear as mamas conforme IT-BLH-003,

5. Iniciar expressão manual amaciando a aréola.
Desprezar os primeiros 3 jatos;

6 Sustentando horizontalmente a mama com a mão;

7. Encostar o acoplador na mama fazendo leve pressão.
O mamilo deverá ficar centralizado;

8. Ligar a bomba elétrica e programar a velocidade e
força em ritmo que seja confortável para doadora;

9. Intercalar a coleta nas mamas a cada 5 minutos;

10. Verter o leite parao frasco toda vezque o receptáculo
estiver cheio;

11 Reduzir a zeroo ritmo de velocidade e força da bomba
e desligá-la;

12. Soltar suavemente o acoplador da mama da doadora;

13. Fechar o frasco e identificá-lo de acordo com os
critérios de rotulagem;

14. Passar o acoplador, devidamente desmontado, em
água corrente;

15. Colocar o acoplador em molho de água e sabão até o
momento de lavagem.

Folha:

01/01

Revisão:

00

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS

Material estéril - vidros e gazes;

Gorro, máscara e luvas,

Avental do BLH;

Água e sabão líquido neutro,

Etiquetas para identificação,

Bomba Elétrica;

Kit acoplador sanitizado ou estéril.

RESULTADOS ESPERADOS

Proporcionar alivio e conforto
doadora, através da retirada do leite.

CASOS DE ANORMALIDADE

Em relação ao item 3 não super
valonzar um método em detrimento dos
demais. Ensinar a técnica de
massagem.

Em relação ao item 5 melhora a
qualidade do leite pela redução dos
contaminantes microbianos. A retirada
do leite acumulado facilita a drenagem

Em relação ao item 7, 11, 12 a bomba
não deverá ser tracíonada com vácuo a
fim de evitar fissuras.

Em relação ao item 14 isso evita o
acúmulo de sujidades lipoprotéicas de
difícil remoção na operação de lavagem
subsequente.

Em presença de sangue no leite...

sã
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Aescala de trabalho para atender a complexidade do serviço de BLH, e por tratar de
atribuições demoradas com riscos ergonômicos, funciona com rodízio dos servidores,
conforme escala de atribuição semanal, em cada sitio funcional, garantindo a
manutenção do atendimento ininterrupto por 12 horas ao cliente, em revezamento das
atividades com dois turnos de seis horas de segunda a sexta feira (7 as 13 horas e 13as
19 horas).

Aequipe (técnicos e auxiliares) de enfermagem, é composta por 4 servidores no turno
matutino e 3 no turno vespertino, desempenhando as funções descritas em todos os
sítios funcionais, conforme descrito nos POPs do Processo de trabalho de BLH, com
atendimento ao público de segunda a sexta, incluindo atividade de ensino.

No BLH estabelece o processo deensino-aprendizagem através da inserção de discentes
no serviço, pelos 03 programas de extensão, cadastrado na PROEX, favorecendo a
relação de troca de saberes formada entre discentes, docentes (da graduação de
enfermagem, nutrição e medicina), profissionais de saúde e usuários, melhorando
continuamente a forma de cuidar, tratar e acompanhar a saúde da clientela materno
infantil. Atuamos também com discentes de estágio curricular supervisionado no
internato e na residência de medicina e na residência multiprofissional.

Ainda para atender a demanda do serviço como Centro de Referencia Estadual
realizamos capacitações para profissionais atuantes na área materno infantil de outras
instituições no estado. Reforço que toda a equipe do BLH é capacitada anualmente pela
Rede Nacional de BLH, na modalidade EAD, em parceria com a FIOCRUZ e o ICICT
fortalecendo a integração ensino - serviço. Juntamente com os profissionais de nível
superior aequipe de técnicos eauxiliares de enfermagem capacitam diariamente alunos
e profissionais dos mais variados cursos da saúde.

Ainda para atender a demanda do serviço contamos com outros profissionais:
01 enfermeira, responsável técnica com carga horária, a partir de 01/03/2018 de 40
horas semanais, de segunda a sexta feira. Respondendo pelo serviço, monitorando os
processos de trabalho de enfermagem nos sítios de atividade do BLH, capacitando
profissionais da área materno infantil, além de cumprir a Portaria n. 2193, de 14 de
setembro de 2006, como Centro de Referencia Estadual.
02 enfermeiras assistenciais, com carga horária de 36 horas semanais, gerenciando o
cuidado de enfermagem em todos os sítios funcionais.
01 medico obstetra com 2 horas/dia na aptidão e validação dos exames de novas
doadoras e na assistência clínica por agendamento nos tratamentos de complicações
mamárias decorrente da amamentação de segunda a sexta.
01 bioquímico com 2 horas/dia responsável pela bromatoiogia no processo de
pasteurização do leite humano de segunda a sexta
01Auxiliar administrativo de segunda a sexta feira, 44horassemanais, responsável pela
alimentação do sistema de informação no portal da Rede Nacional de BLH, organização
dos documentos e exames das doadoras, preenchimento das fichas de atendimento
clínico e atendimento do telefone para cadastro de endereço das doadoras.

*'3
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01 motorista para o serviço de rota disponível de segunda a sexta feira de 7as 17 horas

01 auxiliar de serviços gerais de segunda a sexta feira de 7as 17 horas, para recolhimento
de resíduos provenientes do processamento de Leite e higiene do ambiente;

Reforço que esta escala vem funcionando e proporcionando um atendimento com rigor
técnico e qualidade assistencial a população em geral, onde nos últimos anos
ultrapassamos as metas propostas no termo aditivo ao convênio da SESA e nos
comprometemos em cumprir com a mesma competência as metas atuais vigentes até
dezembro/2018 conforme convênio SESA (n. 9011/2016), sem comprometer a estrutura
física e todo o parque tecnológico do serviço e além de ampliar nossas atividades no
monitoramento a prevalência de aleitamento materno nos recém nascidos extremos e
muito baixo peso internados em nossa Utin.

Produção BLH no Portal da Rede BLH - Fiocruz nos últimos anos
2017 2016 2014

Atividade de

Coleta de LHO

1.569,6 1.111,4 824,8

Atendimento

Individual

6.852 5.558 3.905

Atendimento em

Grupo

101 185 64

Doadoras 1.178 879 792

Receptores 546 358 250

Objetivos/Metas:

• Promover, proteger e Apoiar o Aleitamento Materno;

Ampliar para 50% o atendimento das nutrizes mães de Rns internados na
Unidade Neonatal de médio e alto risco orientando e motivando a manutenção
da lactação com abertura e cadastramento no Portal da Rede BLH o Posto de
coleta em Leite Humano*:
Atender 100% das puerperas do Alojamento conjunto com intercorrências
mamarias ou dificuldades na amamentação;
Prestar assistência aspuérperas/nutrizes e lactentes oriundas de outros serviços
de saúde para avaliação das intercorrências da lactação e tratamento de
complicações com agendamento prévio de 10 binômios/dia

S Coletar, Processar e Distribuir Leite Humano de Qualidade Certificada;
Passar visita diária na Utin para correlacionar características do receptor de LH
com o tipo de Leite Humano Processado, proporcionando nutrição e auxilio no
tratamento clínico

• Contribuir para a redução do desmame precoce na Maternidade e Utin
Trocar experiências com colegas da maternidade e utin para o manuseio do Leite
humano na dieta do RN e apoio na lactação

/ Cumprir com rigor técnico o papel de Referencia Estadual

(<
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Novos Desafios
Transformar problemas operacionais em objetos de pesquisa, vinculados agraduação da
UFES;
Organizar ademanda externa nos atendimentos clínicos assistenciais, por agendamento
prévio, para comportar com conforto e qualidade o quantitativo de clientes no espaço
físico do BLH, conforme Anexo III, pg 25-27

* Entende-se por Banco de Leite Humano (BLH) um serviço especializado, vinculado a
um hospital de atenção materna e ou infantil, sendo responsável por ações de promoção,
proteção eapoio ao aleitamento materno e execução de atividades de coleta da produção
lática da nutriz, seleção, classificação, processamento, controle de qualidade r
distribuição sendo proibida a comercialização dos produtos por ele distribuído (BRASIL.
2006).

Posto de coleta de leite Humano (PCLH) é uma unidade fixa ou móvel, infra ou extra
hospitalar, vinculada a um Banco de Leite humano, sendo responsáveis por ações de
promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e execução de atividades de coleta
da produção láctea da nutri/ e sua estocagem. não podendo executar as atividades de
processamento do Leite Humano Ordenhado (LHO). que é exclusiva do BLH.
Conforme RDC 171/2006. compete:

5.1.7 ao BLH as seguintes atividades:

a) desenvolver ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno;
b) prestar assistência a gestante, puérpera, nutriz e lactente na prática do aleitamento
materno:

c) executar as operações de controle clínico da doadora;
d) coletar, selecionar, classificar, processar, estocar e distribuir o LHOP;
e) responder tecnicamente pelo processamento e controle de qualidade do LHO
procedente do PCLH a ele vinculado;
f) realizar o controle de qualidade dos produtos e processos sob sua
responsabilidade;
g) registrar as etapas do processo;
h) disporde um sistema de informação que assegure os registros relacionados às
doadoras, receptores e produtos, disponíveis às autoridades competentes, guardando
sigilo e privacidade dos mesmos.

i) estabelecer ações que permitam a rastreabilidade do LHO.

5.1.8 ao PCLH as seguintes atividades:

a) desenvolver ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno;
b) prestar assistência a gestante, puérpera, nutriz e lactente na prática do aleitamento
materno;
c) executar as operações de controle clinico da doadora;
d) coletar, armazenar e repassar o LHO para o BLH ao qual está vinculado,
e) registrar as etapas do processo garantindo a rastreabilidade do produto;
f) dispor de um sistema de informação que assegure os registros relacionados ás
doadoras e produtos, disponíveis às autoridades competentes, guardando sigilo e
privacidade dos mesmos.
g) estabelecer ações que permitam a rastreabilidade do LHO.
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Modelo de Atuação do BLH/HUCAM

A REDE BRASILEIRA DE BANCOS DE LEITE HUMANO
Modelo de Atuação

MS-SAS/FIOCRUZ

—*•.

#
Rede Brasileira Comissão

de Nacional
Bancos de Leite Humano de BLH

I
Centro de Referência Nacional

Centros de Referência Comissão
Estadual de Estadual

Bancos de Leite de g|_n
Humano

1

Bancos de Leite Humano dos Estados

BLH

HEIMABA

Posto de

Coleta

Utin

BLH - HUCAM

Centro de Referencia no Espírito
Santo

Posto de

Coleta

Promatre

BLH

HDDS

Desativando

BLH

Cachoeiro

Itapemerim

BLH

Colatina

Futuro

BLH

Jaime

Santos

Neves
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Produção BLH /HUCAM crescente nos últimos anos

2017
Mantenedora BLH

> RELATÓRIO DE - BLH - JAN/2017 ADEZ/2017

Produção
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2016
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777 231 m

Í7« 195
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ÊS? 179 105
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505 213 104

51* 170 195

2f 125 "3

101 6.852 2.006 1.178

Relatório - No

26

546

Atendimento em Grupo

Atendimento Individual
Visita Domiciliar

Leite Humano Coletado
Leite Humano Distibuído
Doadoras

Receptores

Exame microbiológico

Crematócrito

Acidez Dornic

me do BLH: EU»

JAN FEV MAR

10 9 13

377 370 422

90 82 116

92,0 92,7 134,3
63,8 70,9 92,6
92 92 109

22 31 34

253 310 317

214 311 350

223 320 354

2014

\e Humano do Hospital unlvori

JUL AGO

25 24

540 550

97 76

87,2 99,7

75,0 78,4

52 66

ABR

13

451

120

88,2

64,2

72

27

293

242

244

MAI

15

417

663

81,4

88,0

66

35

207

181

180

JUN

11

328

118

92,4

68,1

66

33

375

317

318

29

236

160

174

34

260

226

244

•

SET OUT

14 17

487 508

109 91

88.5 73,9
57.6 65,7
72 66

27 32

208 222

207 187

230 200

Mame»

MOV

20

594

81

85,0

70,3
56

28

222

219

227

DEZ

14

514

105

96,1
68,9

70

26

241

219

234

TOTAL

185

5553

1748

1111,4

863,5

879

358

3144

2833

2948

Relatório Nome do

JAN

0

83

22

41,4

Atendimento em Grupo

Atendimento Individual

Visita Domiciliar
Leite Humano Coletado
Leite Humano Distibuído 60,0
Doadoras 46
Receptores 14
Exame microbiológico 147
Crematócrito 108
Acidez Dornic 108

BLH: Bomo do I

FEV MAR

2 0

160 230

44 18

57,5 48,6
87,0 76,2
62

21

231

164

164

52

17

63

65

65

ABR

0

280

42

55,9

31.1

44

13

70

70

64

nano <io

MAI

3

224

19

64,5

57,3

54

22

128

67

67

•

JUN

0

227

35

69,0
57,4

71

19

96

195

195

• - -

JUL AGO SET

0 0 0

370 380 417

61 81 71

105,0 70,3 94,8
95,2 77,6 86,8
93 69

22 19

111 321

344 85

344 85

91

24

318

101

101

OUT

0

479

73

70,9
85,4

67

25

243

77

77

M0'3CS

NOV

39

641

38

73,0
72,0

71

26

305

80

80

DEZ

20

414

38

73,9
76,9

72

26

230

80

80

TOTAL

64

3905

542

824,8

862,9

792

250

2263

1436

1430

Atenciosamente.

Mônica Barros de Pontes
Responsável Técnica do BLH/HUCAM
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Listagem Completa

Banco de Leite

Banco de Leite Humano da Santa Casa deMisericórdia deVi tórja
Banco de Leite

Rua Dr João Santos Neves, 143 Vila Rubim
29020-020 VITORIA , ES
Telefone:

27-3212-7246
Banco de Leite

Posto Coleta

Posto de coleta Unidade II Santa Casa Pró Matre
Posto Coleta

Av. Vitoria, 119 - Ilha Santa Maria, Vu. 29051-040. 119 Ilha de Santa MAria
29051-040 VITORIA. ES
Telefone:

27 3232-0020

Posto Coleta

Banco de Leite

Banco de Leite Humano do Hosp. Infantil e Maternidade Pr. Alzir Bernardino Alves
Banco de Leite

Rua Ministro Salgado Filho, 918 Soteco
29106-010 VILA VELHA, ES
Telefone:

27-3636-3151

Banco de Leite

Posto Coleta

Posto de Coleta da UTI neonatal do HIMABA
Posto Coleta

Av. Ministro Salgado Filho, 918 Soteco
29101-010 VILA VELHA , ES
Telefone:

27-3636-3195

Posto Coleta

Banco de Leite

Bançode Leite Humano do Ho5DitaUja_PoÍLCiaJ^ÍLtaidp_Espirito Santo
Banco de Leite

Avenida Joubert de Barros, 555 Bento Ferreira
29050 720 VITORIA , ES
Telefone:

27-3636 6568

$



Banco de Leite

Banco de Leite

Banco de Leite Humano Edson Rebelo Moreira - HECI
Banco de Leite

Rua Anacleto Ramos, 55 Ferroviários
29318-020 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM . ES
Telefone:

28-3521-7045

Banco de Leite

Banco de Leite

Banco de Leite Humano Madre Gertrudes de São tose
Banco de Leite

Ladeira Cristo Rei, 514 Centro
29701-400 COLATINA , ES
Telefone:

27-2102 2100

Banco de Leite

Centro de Referência

.entro de Referência

Avenida Marechal Campos. 1.355 Maruipe/Sanlos Dumont
29040-091 VITORIA , ES
Telefone:
27 3335 7377

Centro de Referência

Posto Coleta

de Coleta de Leite

Posto Coleta

Avenida Marechal Campos, 1.355 Maruipe/Sarttos Dumont
29040-091 VITORIA , ES
Telefone:

27-3335-7377

Posto Coleta

L-l-v,-il!'j

Av. Rui Barbosa, 716 - Flamengo- 22250-020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil - Tel :
(55xx21) 2554-1703 Fax.: (55xx21) 2553-9662
Copyright 2005 - Rede Global de Bancos de Leite Humano

Este site é regido pela Política de Acesso Aberto ao Conhecimento, que busca garantir
à sociedade o acesso gratuito, público e aberto ao conteúdo integral de toda obra
intelectual produzida pela Fiocruz.

(cc) BY-NC
O conteúdo deste portal pode ser utilizado

para todos os fins não comerciais, respeitados e reservados os direitos morais dos
autores.



22/03/2018 Sistema de Produção - Rede BLH

Ifiocruz Fale com a Fiocruz

™- * Monica Barros de Pontes FAI em: 19:53

Mantenedora BLH

>> EXIBINDO OS BLH S

Legenda: f Incluir - . Alterar - ' Excluir - W Detalhes

Nome do Banco de Leite Humano

^ Banco de Leite Humano do Hospital Universitário Cassiano Antônio
de Moraes

«HE> [ 4a Epata: Equipamentos: I

* Ia Etapa: Horário de Funcionamento

2a Etapa: Recursos Humanos

*a Etapa: Condições Ambientais

•a Epata: Equipamentos

* 1

Posto Produção

Ref. BLH 1»

£ ü 1 . 1 - f I

^

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Auditoria

1 Registro(s) encontrado(s).

ETAPAS *

2» 3a 4a

Copyright(0/Julho-2006 v ,„ u A - Rede Brasileira de Banco de Leite Humano - Fiocruz

https://producao.redeblh.icict.fiocruz.br/lancador.php?pg=blh&pgc=li 1/1



22/03/2018 Sistema de Produção - Rede BLH

Fa.e com aFiocruz FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
¥ - * Monica Barros de Pontes \f.-c"AP em: 19:44

Mantenedora BLH Posto Produção Auditoria
>> EXIBINDO OS POSTOS DE COLETA

1 Registro(s) encontrado(s).
Legenda: - Incluir - . Alterar - * Excluir - ¥ Detalhes ETAPAS *

Nome do Posto de Coleta Ref.Posto ia 2a 3» 4a
^ Posto de Coleta de Leite Humano Hospital

! Universitário Cassiano Antônio Moraes = üa =•
«™ [4a Epata: Equipamentos: C | . | K] ' ' ' ' ' ' ' ' II

* Ia Etaoa: Horário de Funcionamento

2a Etapa: Recursos Humanos

c
3a Etapa: Condições Ambientais

4a Epata: Equipamentos

CopyrightO/Julho-2006 w14 lt , - Rede Brasileira de Banco de Leite Humano - Fiocruz

https://producao.redeblh.icict.fiocruz.br/lancador.php?pg=posto&pgc=li
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ADVERTÊNCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 961, DE 22 DE MAIO DE 2013

Inclui e altera valores dos procedimentos relacionados aos Bancos de Leite Humano
e estabelece recursos financeiros do Bloco daAtenção de Média e Alta Complexidade
a serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos Ie II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando que a promoção, a proteção e o apoio à prática da amamentação são
imprescindíveis à saúde da criança e ao enfrentamento à desnutrição e à mortalidade infantil;

Considerando que a atuação dos Bancos de Leite Humano constitui uma ação eficaz no
âmbito das políticas públicas de aleitamento materno;

Considerando que o parágrafo 4o do artigo 199 da Constituição Federal de 1988 veda
todo tipo de comercialização de órgãos, tecidos e substâncias humanas;

Considerando a resolução da ANVISA n° 171. de 4 de setembro de 2006, que dispõe
sobre o regulamento técnico para o funcionamento dos bancosde leite humano; e

Considerando a necessidade de dispor de leite humano em quantidade e qualidade que
permita o atendimento aos Iactentes internados nas unidades neonatais e que estão
impossibilitados de receberem exclusivamente o leite da própria mãe, resolve:

Art. 1o Ficam incluídos na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do SUS os procedimentos abaixo relacionados:

Procedimento:

02.02.01.077-5

Descrição

Complexidade:

Modalidade:

Instrumento de Registro:

Tipo de Financiamento:

Subtipo de Financiamento 0058 - Exames no leite humano

Valor Ambulatorial R$ 1,53

R$1,53Total Ambulatorial

Sexo:

DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO LEITE HUMANO
ORDENHADO

CONSISTE NAANALISE FISICO-QUIMICA DO LEITE HUMANO
ORDENHADO VISANDO A DETERMINAÇÃO DE SEU
CONTEÚDOENERGÉTICO.

MC-Média Complexidade

01 - Ambulatorial

01 - BPA (Consolidado)

04 -FAEC

Não se Aplica
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CBO: 221105-biólogo; 223410-farmacêutico bioquímico; 223505-
enfenmeira (o); 223710- nutricionista; 322205- técnico de
enfermagem; 221205-biomédico; 2253-35- médico patologista
clínico/medicina laboratorial 2222-05- engenheiro de alimentos;
3222-30 - auxiliar de enfermagem.

Procedimento: 02.02.01.078-3

Descrição
ACIDEZ TITULÃVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC)
CONSISTE NA DETERMINAÇÃO DA ACIDEZ DORNIC NO
LEITE HUMANO ORDENHADO

MC-Média Complexidade

01 - Ambulatorial

Complexidade:

Modalidade:

Instrumento de Registro:

Tipo de Financiamento:

Subtipo de Financiamento

Valor Ambulatorial

Total Ambulatorial

Sexo:

CBO:

01 - BPA (Consolidado)

04 -FAEC

0058 - Exames no leite humano

R$ 3,04

R$ 3,04

Não se Aplica

221105 - biólogo; 223410- farmacêutico bioquímico; 223505-
enfermeira (o); 223710- nutricionista; 322205 - técnico de
enfermagem; 221205biomédico; 2253-35 - médico patologista
clínico/medicina laboratorial 2222-05- engenheiro de alimentos;
3222-30 - auxiliar de enfermagem.

Procedimento: 02.02.08.024-2 PROVA CONFIRMATÔRIA DA PRESENÇA DE MICRO
ORGANISMOS COLIFORMES

CONSISTE NA CONFIRMAÇÃO DA PRESENÇA DE MICRO
ORGANISMOS DOGRUPO COLIFORME EM AMOSTRAS DE
LEITE HUMANO PASTEURIZADO

MC - Média complexidade

01 - Ambulatorial

01-BPA (Consolidado)

04 -FAEC

0058- Exames no leite humano

R$ 5,62

Descrição:

Complexidade:

Modalidade:

Instrumento de Registro:

Tipo de Financiamento:

Subtipo de Financiamento

Valor Ambulatorial

Total Ambulatorial

Sexo:

CBO:

R$ 5,62

Não se Aplica

221105 - biólogo; 223410- farmacêutico bioquímico; 223505 -
enfermeira(o); 223710 - nutricionista; 322205 - técnico de
enfermagem; 221205 biomédico; 2253-35 - médico patologista
clínico/medicina laboratorial 2222-05- engenheiro de alimentos;
3222-30 - auxiliar de enfermagem.

Art. 2o Ficam alterados os atributos dos procedimentos relacionados a seguir:
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Procedimento: 01.01.04.004-

0

Tipo de Financiamento:

Subtipo de Financiamento

Valor Ambulatorial:

Total Ambulatorial:

CBO:

Procedimento: 02.02.08.009-9

Valor Ambulatorial:

Total Ambulatorial:

Tipo de Financiamento:

Subtipo de Financiamento

CBO:

PASTEURIZAÇÃO DO LEITE HUMANO (CADA 5 LITROS)

04 - FAEC

0058- Exames no leite humano

R$11 ,06

R$11,06

Incluir: 223505 - enfermeira(o); 223710 - nutricionista; 221205-
biomédico; 2253-35 - médico patologista clínico/medicina

laboratorial 2222-05engenheiro de alimentos;

CULTURA DO LEITE HUMANO (PÓS-PASTEURIZAÇÃO)
R$ 5,62

R$ 5,62

04 - FAEC

0058- Exames no leite humano

Incluir: 223505 - enfermeira (o); 223710 - nutricionista; 322205
- técnico de enfermagem; 2222-05 - engenheiro de alimentos;

3222-30 - auxiliarde enfermagem.

Procedimento: 01.01.04.003-2 COLETA EXTERNA DE LEITE HUMANO POR DOADORA

Tipo de Financiamento: 04 - FAEC

Subtipo de Financiamento 0058 - Exames no leite humano

Valor Ambulatorial: R$ 3,00

Total Ambulatorial: R$ 3,00

Art. 3o Fica estabelecido que os procedimentos de que trata esta portaria serão
financiados por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC pelo período de
6 (seis) meses, com vistas a permitir a formação de série histórica necessária à sua agregação
ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar - MAC.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos ao Estados, Distrito Federal e
Municípios, após apuração no Banco de Dados Nacional do Sistema de Informações
Ambulatoriais (SIASUS).

Art. 4o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.1220.8585-0004 - RCE-RCEG - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de
Média e Alta Complexidade.

Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais
na competência seguinte à sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde
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ADVERTÊNCIA

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 1.020, DE 29 DE MAIO DE 2013

Institui as diretrizes para a organização da Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco e define os critérios
para a implantação e habilitação dos serviços de
referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto
Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera
(CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha.

OMINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos Ie II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, cujo art.15, inciso V, item "d", atribui à União aosEstado^ ao!S.Federe aos Municípios aatribuição para elaboração de normas técnicas eestabe.ecmento de
padrões'de qualidade eparâmetros de custos que caracterizam aassistência asaúde,

Considerando a Lei n° 11.108, de 7 de abril de 2005, que garante às parturientes o direito à presença deaoKn^dSJl todo operíodo de trabalho de parto, parto epuerpério no âmbito do Sistema Unico de Saúde
(SUS);

Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, cujo artigo 20 dispõe acerca da integralidade da
assistência à saúde;

Considerando a Portaria n° 1.119/GM/MS, de 5 de junho de 2008, que regulamenta a vigilância de óbitos
maternos;

Considerando a Portaria n° 72/GM/MS, de 11 de janeiro de 2010, que estabelece aobrigatoriedade da vigilância
do óbito infantil e fetal nos serviços de saúde públicos e privados que integram oSUS;

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS. de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do
SUS;

Considerando aPortaria n° 1.600/GM/MS, de 7de julho de 2011. que reformula a Política Nacional de Atenção às
Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando as recomendações do Ministério da Saúde no que se refere à tecnologia apropriada ao parto e
nascimento e, especialmente, em relação às boas práticas de atenção ao parto eao nascimento; e

Considerando a necessidade de organização e melhoria da qualidade de atenção à saúde na gestação de alto
risco objetivando a redução da morbimortalidade materna e neonatal, resolve:

Art.1° Ficam instituídos os princípios ediretrizes para aorganização da Atenção à*^£*g*°l*'*
Risco e definidos os critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referenc.a a Atenção a Saúde na
Gestação de Mo Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede
Cegonha, instituída pela Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011.

Parágrafo único. AAtenção àSaúde na Gestação de Alto Risco deve ser compreendida como c.conjunto de
ações esarriços que abrange aatenção àgestante de alto risco, ao recém-nascido de nsco eapuérpera de nsco.

CAPÍTULO I
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2o Para osfins desta Portaria, serão consideradas as seguintes definições:

I- gestação parto e nascimento: fenômenos fisiológicos que devem ser parte de uma experiência de vida
saudável envolvendo mudanças dinâmicas do ponto de vista físico, social e emocional;

II -qestação parto e puerpério de risco: situações nas quais a saúde da mulher apresenta complicações no seu
estado de9sau^e pordoenças preexistentes ou intercorrências da gravidez no parto ou puerpeno, geradas tanto por
fatores orgânicos quanto por fatores socioeconômicos e demográficos desfavoráveis;

III - risco materno: risco avaliado a partir das probabilidades de repercussões desfavoráveis no organismo da
mulher em conseqüência das condições identificadas no inciso II do "caput" deste artigo;

IV - risco fatal: risco avaliado a partir das condições de risco materno e da pesquisa de vitalidade, maturidade,
desenvolvimento e crescimento fetal;

V- risco neonatal: risco avaliado a partir da conjugação de situações de riscos sociais e pessoais maternos com
as condições do recém-nascido, com maior risco de evolução desfavorável de sua saúde;

VI - encaminhamento responsável na gestação de alto risco: processo pelo qual a gestante de alto risco é
encaminhada a um serviço de referência, tendo ocuidado garantido no estabelecimento de ongem ate ornomantedo
e" ^Inhamento com o trânsito facilitado entre os serviços de saúde de forma a ter assegurado o atendimento
adequado; e

VII -iSci^e^rocesso constitutivo das práticas que implicam ^J^^^^^f^^ 'tanthdogestante, puérpera, e pelo recém-nascido, desde achegada ao estabelecimento de saúde até asua alta, garantindo
bem estar e inclusão.

Art. 3o AAtenção àSaúde na Gestação de Alto Risco deverá observar os seguintes princípios ediretrizes:

I - universalidade, equidade e integraiidade;

II - humanização da atenção, ofertando atenção adequada, em tempo oportuno na gestação de acordo com suas
necessidades e condições clínicas;

III - atenção à saúde baseada nos direitos sexuais e reprodutivos, em consonância corn a Política de Atenção
Inteara da Saúde da Mulher (PNAISM) e com a Política Nacional de Humanização (PNH), ambas d.spon.ve.s no s.t.o
Snico^^v^saude govbí, e com aa recomendações da_ Organização Mundial da Saúde (OMS) prev.stas no
documento "Assistência ao parto normal: um guia pratico -1996 ;

IV -acolhimento com avaliação de risco e vulnerabilidade em todos os pontos de atenção;

V-regionalização da atenção àsaúde, com articulação entre os diversos pontos de atenção da Rede de Atenção
_, Saúde (RAS), conforme pactuação local;

VI -atenção multiprof.ssional einterdisciplinar, com práticas clínicas compartilhadas ebaseadas em evidências;

VII - regulação de acesso; e

VIM - controle social.

Art 4° Aorganização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco deve contemplar todos os níveis de
comDlexkJade com definição dos pontos de atenção ecompetências correspondentes, considerando a importância daSagem integra às gestantes conforme suas especificidades relacionadas às condições clínicas, soc.oeconomicas e
demográficas.

CAPÍTULO II

DO PRÉ-NATAL DE ALTO RISCO

Art 5° Aatenção ao pré-natal de alto risco será realizada de acordo com as singularidades de cada usuária^om
integração à atenção básica, a qual cabe a coordenação do cuidado, com garantia de atenção asaúde progressiva,
continuada e acessível a todas as mulheres.

6 1» Oencaminhamento ao pré-natal de alto risco será realizado, prioritariamente, pela atenção básica, que
deverá assegurar ocuidado da gestante até sua vinculação ao serviço referenciado para alto risco.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1020_29_05_2013.html 2/13



w
22/03/2018 Ministério da Saúde

§2° Aequipe de atenção básica deverá realizar omonitoramento da efetiva realização do pré-natal de alto risco
no estabelecimento referenciado.

Art. 6° Oserviço de pré-natal deverá manter formalizada areferência da maternidade que fará oatendimento da
gestante de alto riso sob sua responsabilidade na hora do parto.

Parágrafo único. Agestante deverá estar vinculada einformada quanto àmaternidade que realizará seu parto, de
modo a evitar peregrinação.

Art. 7o Sãoatribuições da atenção básica no pré-natal dealto risco:

I-captação precoce da gestante de alto risco, com busca ativa das gestantes;

II- estratificação de risco;

III - visitas domiciliares às gestantes de sua população adscrita;

IV - acolhimento e encaminhamento responsável ao estabelecimento que realiza o pré-natal de alto risco, por
meio da regulação;

V-acolhimento eencaminhamento responsável de urgências eemergências obstétricas eneonatais;

VI - vinculação da gestante ao pré-natal de alto risco;

VII - coordenação e continuidade do cuidado; e

VIII - acompanhamento do plano de cuidados elaborado pela equipe multiprofissional do estabelecimento que
realiza o pré-natal de alto risco.

6 lo uma vez encaminhada para oacompanhamento em serviço ambulatorial especializado em pré-natal de alto
risco, IgesSnte será orientada a não perder ovínculo com a equipe de atenção básica que iniciou oseu
acompanhamento.

§ 2o Oserviço ambulatorial especializado em pré-natal de alto risco manterá a equipe da atenção básica
informada acerca da evolução da gravidez e dos cuidados à gestante encaminhada.

Art. 8o Opré-natal de alto risco poderá ser realizado nos seguintes estabelecimentos:

I- Unidade Básica de Saúde (UBS), quando houver equipe especializada ou matriciamento; e

II - ambulatórios especializados, vinculados ou não a um hospital ou maternidade.
Parágrafo único. Aorganização da atenção referente ao prénatal de alto risco em cada um dos estabelecimentos

previstos nos incisos do caput, com fluxos, regulação efinanciamento, será objeto de portana específica.
Art. 9o Os estabelecimentos desaúde que realizam pré-natal de alto risco deverão:

I- acolher e atender a gestante de alto risco referenciada;

II - elaborar e atualizar, por meio de equipe multiprofissional. oProjeto Terapêutico Singular eo Plano de Parto,
segundo protocolo específico aser instituído por cada estabelecimento;

III -garantir maior freqüência nas consultas de pré-natal para maior controle dos riscos, de acordo com Manual de
Gestação de Alto Risco do Ministério da Saúde, disponível no sítio eletrônico www. saúde. gov. br/ sas,

IV -realizar atividades coletivas vinculadas àconsulta individual para trocas de experiências com outras gestantes
e acompanhantes;

V- garantir a realização dos exames complementares de acordo com evidências científicas e Parâmetros
estabelecidos na Portaria n» 650/GM/MS, de 5de outubro de 2011. incluindo exames específicos para opai. quando
necessário;

VI -garantir oacesso aos medicamentos necessários, procedimentos diagnósticos e internação, de acordo com a
necessidade clinica de cada gestante ecom diretrizes clínicas baseadas em evidências em saúde;

VII- manter as vagas de consultas de pré-natal disponíveis para regulação pelas Centrais de Regulação;
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VIII - assegurar oencaminhamento, quando for ocaso, ao centro de referência para atendimento à gestante

portadora de HIV/Aids; e

IX - alimentar os sistemas de informação disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

CAPÍTULO III

DOS SERVIÇOS HOSPITALARES DE REFERÊNCIA ÀGESTAÇÃO DE ALTO RISCO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 10. São atribuições dos serviços hospitalares de referência àAtenção àGestação de Alto Risco:

I- cumprir os requisitos vigentes para a atenção hospitalar;

II -adequar aambiência da maternidade às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA);

III - receber todas as gestantes vinculadas pela atenção básica e/ou aquelas encaminhadas pela Central de
Regulação para atender as intercorrências durante agestação erealização de parto,

IV - implantar o acolhimento com classificação de risco (ACCR);

V- adotar boas práticas de atenção ao parto e nascimento, segundo as recomendações do Manual TtafcOpublicado pelo MinistérioPda Saúde, disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/sas, eprotocolos para aatenção a
gestante de risco, contemplando Plano de Parto, de acordo com aestrat.f.caçao de nsco,

VI - estimular a utilização de métodos não farmacológicos de alívio da dor;

VII - disponibilizar métodos farmacológicos de alívio da dor;

VIII - permitir apresença de acompanhante de livre escolha da mulher em todo operíodo de trabalho de parto,
parto e puerpério;

IX - apresentar planos de adequação aos índices de cesariana, episiotomia e ocitocina recomendados pelaOrganizaçãoSrde"Saúde (OMS)" no^ocumento "Assistência ao parto normal: um guia pratico -1996 ,edefinidos
nesta Portaria;

X-garantir aprivacidade da mulher durante operíodo de trabalho de parto e parto;
XI - estimular a realização do parto, em todas as suas fases, quais sejam pré-parto, parto e puerpério imediato,

em umlicc^ambiente com opção devoção de posições que proporcionem maior conforto para amulher, resguardada
a possibilidade de transferência da puérpera para alojamento conjunto no pos-parto,

XII -disponibilizar área para deambulação durante otrabalho de parto;
XIII - utilizar metodologias que garantam assistência segura no aborto espontâneo, incluindo-se o Método de

Aspiração Manual Intra-Uterina (AMIU) até a 12a semana;
XIV -apoiar e promover oaleitamento materno, com adoção dos "Dez Passos para oSucesso do Aleitamento

Materno" do Ministério da Saúde;

XV - estimular a constituição de Colegiado Gestor Materno- Infantil, conforme previsto na Portaria n°
1.459/GM/MS. de 24 de junho de 2011;

XVI -desenvolver atividades de educação permanente para as equipes multiprof.ssionais, por iniciativa própria ou
por meio de cooperação;

XVII fornecer ações e serviços de orientação de planejamento reprodutivo pós-parto e pós-abortamento àpuérpera no momento da^ta hospitalar, assim como encaminhamento para consulta de puerpério epuericultura após a
alta hospitalar;

XVIII -realizar ações eserviços de vigilância e investigação do óbito materno, fetal einfantil;
XIX - alimentar e atualizar os sistemas de informação obrigatórios do SUS; e
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Seção II

Da Habiiitaçâo dos Serviços Hospitalares de Referência àGestação de Alto R,sco
A, „ Considerada â ^^^^^^^^7^^^^^^
I - Tipo 1; e

"r:;:::rr:i::«—-—•——-—
"TI-—-—•-——-- ***"™-""'""""**

Centrais de Regulação;

viu alimentar eatualizar os sistemas de informação obrigatórios do SUS;

k ™ L..- -——«•— -- -——"'"

•rsi^- •—T—m.__ms=sbwss_as«wraasare*—-

vigilância em saúde vigentes;
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requisitos:

,-comprovar taxa de cirurgia cesariana menor ou igual atrinta Por cento ou apresentar um plano de redução das
taxas de cirurgias cesarianas em dez por cento ao ano até atingir ataxa estabelecida.

_jüWJS^iSia^JU^erss^^'---"

,V -dispor de um leito equipado para estabilizaçãoda gestante ~^^ ^?«ÍWncta »™ UT' AdU,t° de
referência, pactuada em outro estabelecimento, quando nao contar com UTI Adulto propr.a,

V-dispor da seguinte infraestrutura para exames eserviços no estabelecimento hospitalar em penedo integra..
nas vinte e quatro horas do dia e nos setedias da semana:

a) ultrassonografia;

b) eletrocardiografia;

c) cardiotocografia;

d) serviço de radiologia;

e) laboratório clinico; e

iposto de coleta de leite humano;

VI -garantir oacesso àultrassonografia com "doppler", caso necessário;
VII -dispor de equipe para aatenção àGestação de Alto Risco composta pelos seguintes profissionais:
a) assistente social;

b) enfermeiro, de preferência enfermeiro obstetra;

c) médico anestesiologista;

d) médico obstetra;

e) médico pediatra;

f) nutricionista;

g) psicólogo;

h) farmacêutico; e

i) técnico de enfermagem;

VIII - garantir acesso nas especialidades médicas e demais procedimentos diagnósticos de acordo com a
necessidade e quadro clínico da usuária.

_4fflsra»a»sss^tarasaaíaxs
cinco por cento ao ano. desde que pactuado com ogestor de saúde local.

«2° Acritério do gestor de saúde local, oPlano de Redução de Cirurgias Cesarianas poderá contemplar também
oacompanbamèl0 das taxas municipais eregionais, além das taxas especificas por estabe.ecmen.o.

__isasts»«5rssiswa«ar"' — *
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seguintes requisitos:

Ministério da Saúde

,-comprovar taxa de cirurgia cesariana menor ou igual atrinta ecinco por cento ou apresentar um plano de
redução dasTaPxas de cirurgias cesarianas em dez por cento ao ano até afingir ataxa estabeleada.

„-dispor de equipe para aatenção àgestante, àpuérpera eao recém-nascido, composta peios seguintes
profissionais:

a) assistente social;

b) enfermeiro obstetra;

c) fisioterapeuta;

d) fonoaudiólogo;

e) médico anestesiologista;

f) médico clinico geral;

g) médico obstetra;

h) médico neonatologista ou intensivista pediatra;

i) médico pediatra;

j) nutricionista;

k) farmacêutico;

I) psicólogo; e

m) técnico de enfermagem;

III -dispor da seguinte infraestrutura para exames ese^iços no estabelecimento em periodo integral de vinte e
quatro horas durante setedias da semana:

a) ultrassonografia com doppler;

b) eletrocardiografia;

c) cardiotocografia;

d) serviço de radiologia;

e) laboratório clínico;e

f) Banco de Leite Humano, ou posto de colata com referência pactuada aum Banco de Leite Humano, com fluxos
erotinas de encaminhamentos descritos eaprovados pela Vigilância Sanitária local,

IV -garantir acesso de apoio nas especialidades médicas edemais procedimentos diagnósticos de acordo com a
necessidade e quadro clínico da usuária;

V-disponibilizar UTIN, nos termos da Portaria n° 930/GM/MS. de 10 de maio de 2012, no prazo de até doze
meses contado da data de habilitação do estabelecimento hospitalar.

pan*M por cento ao ano, desde que pactuado com ogestor de saúde local.

M___rsBS»íaríresa:ssssar---»
__4?jass=sw»s5aíSJBa2s«traataR
quatro horas do dia e nos sete dias da semana.

__u_uss^aJiasr^saBS4fflMSs
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documentos:

I - ofício de solicitação, cujo modelo de formulário para solicitação de habilitação do estabelecimento hospitalar de
referência em Atenção à Gestação de Alto Risco Tipo 1 ou Tipo 2 será disponibilizados no sítio eletrônico do Ministério
da Saúde, em http:// portal, saúde. gov. br/ portal/ saúde/ Gestor/ área. cfm? id_ area= 1747.

II - resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou do Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado da
Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF), que contemple a inclusão do estabelecimento hospitalar na Rede Cegonha e
pactuação de atendimento em UTI Adulto, quando necessária;

III - declaração do gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou Municipal que ateste a existência dos recursos
humanos e da infraestrutura para o funcionamento do serviço hospitalar de referência em Atenção à Gestação de Alto
Risco solicitado, de acordo com os critérios de habilitação previstos nesta Portaria;e

IV - relatório de vistoria realizada in loco pela Vigilância Sanitária local.

Parágrafo único. A CGHOSP/DAE/SAS/MS emitirá parecer conclusivo sobre a solicitação de habilitação
encaminhada.

Art. 16. A habilitação dos estabelecimentos hospitalares de referência em Atenção à Gestação de Alto Risco
poderá ser cancelada ou suspensa a qualquer momento se descumprido qualquer requisito previsto nesta Portaria.

Q| CAPÍTULO IV
DA CASA DA GESTANTE, BEBÊ E PUÉRPERA (CGBP)

Art. 17. A Casa da Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP) é uma residência provisória de cuidado à gestação de alto
risco para usuárias em situação de risco, identificadas pela Atenção Básica ou Especializada, e terá as seguintes
características:

I - capacidade para acolhimento de dez, quinze ou vinte usuárias, entre gestantes, puerperas com recém-nascidos
e puerperas sem recém-nascidos;

II - vinculação a um estabelecimento hospitalar de referência em Atenção à Gestação de Alto Risco Tipol ou Tipo
2;e

III - Situar-se preferencialmente nas imediações do estabelecimento hospitalar ao qual pertence, em um raio igual
ou inferior a cinco quilômetros do estabelecimento ao qual esteja vinculada § 1o A responsabilidade técnica e
administrativa pela CGBP é do estabelecimento hospitalar ao qual esteja vinculada, incluindo o transporte para a
gestante, recém-nascido e puérpera para atendimento imediato às intercorrências. de acordo com a necessidade clínica.

§ 2o Excepcionalmente, a CGBP poderá ser instalada a uma distância superior a cinco quilômetros do
estabelecimento hospitalar ao qual esteja vinculada, desde que observados os seguintes requisitos:

I - localização no mesmo Município do estabelecimento hospitalar de referência;

II -justificativa e pactuação prévia na CIB; e

III - encaminhamento para conhecimento da CGHOSP/DAE/SAS/MS.

§ 3o A CGBP deverá dispor de ambientes específicos, tais como dormitório, banheiro, sala e cozinha, todos
separados entre si, adequados ao número de usuários previsto.

Art. 18. A CGBP tem como objetivo apoiar o cuidado às gestantes, recém-nascidos e puerperas em situação de
risco, contribuindo para um cuidado adequado às situações que demandem vigilância e proximidade dos serviços
hospitalares de referência, embora não haja necessidade de internação hospitalar.

§ 1o A CGBP deve contribuir para a utilização racional dos leitos hospitalares obstétricos e neonatais nos
estabelecimentos hospitalares de referência à Gestação de Alto Risco ao qual estejam vinculadas, com vistas à redução
da morbimortalidade materna e perinatal.

§ 2o A CGBP somente admitirá usuários que se enquadrem nas situações descritas no caput, não se confundindo
com Abrigo, Albergue ou Casa de Passagem.

Art. 19. A CGBP deverá garantir:

I - acolhimento, orientação, acompanhamento, hospedagem e alimentação às gestantes, puerperas e recém-
nascidos em situação de risco que necessitem de acompanhamento supervisionado pela equipe de referência do
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estabelecimento hospitalar ao qual esteja vinculada;

II - assistência à saúde garantida pelo estabelecimento hospitalar durante a permanência na CGBP, de acordo
com as necessidades clínicas dos usuários;

III - visita aberta, com horários ampliados e flexíveis;

IV - acompanhamento por enfermeiro de segunda à sextafeira, em regime de quarenta horas semanais;

V - acompanhamento por técnico de enfermagem nas vinte e quatro horas do dia e nos sete dias da semana;

VI - cuidados na prevenção e tratamento da infecção puerperal e ações da primeira semana direcionadas à
puérpera e recémnascidos;

VII- insumos, materiais, suprimentos e limpeza da CGBP; e

VIII - manutenção da estrutura física e dos equipamentos.

Art. 20. A equipe da CGBP deverá ser composta, no mínimo, por:

I - um coordenador écnico-administrativo;

reie

II - enfermeiro responsável disponível de segunda a sextafeira, com supervisão do enfermeiro do hospital de
erência no final de semana e no período da noite;

III - técnico de enfermagem disponível nas vinte e quatro horas do dia durante os sete dias da semana;

IV - auxiliar de limpeza durante sete dias da semana;e

V - visita médica, de acordo com o quadro clínico, segundo o plano de cuidados, ou quando solicitada pela equipe
de enfermagem.

Parágrafo único. O enfermeiro responsável poderá acumular a função de coordenador técnico-administrativo.

Art. 21. A inclusão da gestante, do recém-nascido e da puérpera na CGBP será feita pelo estabelecimento
hospitalar ao qualesteja vinculada, a partir de demanda da Atenção Básica ou da Atenção Especializada, de acordo com
os critérios de regulação estabelecidos pelo gestor de saúde local, observando os seguintes critérios:

I - para a gestante:

a) necessitar de atenção diária pela equipe de saúde, por apresentar situação de vulnerabilidade; e

b) necessitar de vigilância mais freqüente de suas condições de saúde em regime ambulatorial, acompanhada de
dií3culdade de deslocamento freqüente em decorrência de distância e/ou outros obstáculos ao deslocamento;

II - para o recém-nascido clinicamente estável:

a) estar em recuperação nutricional, necessitando de atenção diária da equipe de saúde, embora sem exigência
de vigilância constante em ambiente hospitalar; e

b) necessitar de adaptação de seus cuidadores no manejo de cuidados específicos que serão realizados,
posteriormente, no domicílio; e

III - para a puérpera:

a) necessitar de atenção diária à saúde, sem exigência de vigilância constante em ambiente hospitalar; e

b) quando o recém-nascido encontrar-se internado em UTIN ou UCIN no estabelecimento hospitalar e houver
dificuldade para o deslocamento freqüente da mãe.

Parágrafo único. Preferencialmente, as vagas para as puerperas que necessitem permanecer na CGBP em razão
de internação do recém-nascido na UTIN ou na UCINCo não ultrapassarão trinta por cento da capacidade de ocupação
da CGBP, devendo-se garantir a disponibilidade da permanência da mãe ao lado do recém-nascido em período integral
durante a internação.

Art. 22. O estabelecimento hospitalar responsável pela CGBP deverá registrar e atualizar as seguintes
informações das gestantes, bebês e puerperas:
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I - nome;

II - endereço completo, incluindo o Município de origem;

III - motivo da admissão;

IV - taxa de ocupação;

V - tempo médio de permanência; e

VI - média de ganho de peso diário do bebê durante a permanência na CGBP.

Art. 23. O gestor de saúde responsável solicitará à CGHOSP/DAE/MS pedido de habilitação da CGBP, com o
encaminhamento dos seguintes documentos:

I - comprovação dos requisitos previstos nos arts. 17 e 20; e

II - Declaração do gestor de saúde acerca do cumprimento dos requisitos previstos no art. 19.

CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

™ Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 24. As novas construções ou reformas de estabelecimentos hospitalares de referência em Atenção à
Gestação de Alto Risco no âmbito do SUS com financiamento pelo Ministério da Saúde, nos termos deste Capítulo,
ficam condicionadas ao cumprimento dos seguintes requisitos:

I - implantação da CGBP, conforme regras estabelecidas nesta Portaria;

II - implantação do Centro de Parto Normal (CPN) conforme diretrizes da Rede Cegonha, instituída pela Portaria
n° 1459/GM/MS, de 24 de junho de 2011.

Parágrafo único. Os estabelecimentos hospitalares com projetos de construção concluídos ou construções ainda
não finalizadas até a data de publicação desta Portaria não terão a obrigatoriedade de contar com CGBP e CPN para
solicitação de habilitação como estabelecimento de referência em Atenção à Gestação de Alto Risco Tipo 1 ou Tipo 2.

Art. 25. No caso de CGBP já existente e que solicite apenas o repasse do incentivo financeiro de custeio mensal.
as condições de estrutura física serão avaliadas individualmente pela CGHOSP/DAE/SAS/MS.

Seção II

Do Incentivo Financeiro de Investimento

Art. 26. Fica instituído incentivo financeiro de investimento para ampliação de CGBP nos seguintes valores:

I - ampliação de CGBP para dez usuárias: R$ 238.500,00 (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos reais):

II - ampliação de CGBP para quinze usuárias: R$ 343.125,00 (trezentos e quarenta e três mil cento e vinte e cinco
reais); e

III - ampliação de CGBP para vinte usuárias: R$ 447.750,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil setecentos e
cinqüenta reais).

Parágrafo único. O incentivo financeiro de investimento de que trata este artigo será repassado na forma do § 3o
do art. 10 da Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011 da Rede Cegonha.

Art. 27. Fica redefinido o incentivo financeiro de investimento para aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para CGBP, nos seguintes valores:

I - CGBP com quinze ou dez camas: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); e

II - CGBP com vinte camas: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Parágrafo único. O incentivo financeiro de investimento de que trata este artigo será repassado em parcela única,
após aprovação pela CGHOSP/DAE/SAS/MS do projeto encaminhado pelo gestor de saúde interessado.
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Seção III

Dos Incentivos Financeiros de Custeio

Subseção I

Do Incentivo Financeiro de Custeio para Reforma

Art. 28. Fica redefinido o incentivo financeiro de custeio destinado à reforma de CGBP, nos seguintes valores:

I - reforma de CGBP para dez usuárias: R$ 143.100,00 (cento e quarenta e três mil e cem reais);

II - reforma de CGBP para quinze usuárias: R$ 205.875,00 (duzentos e cinco mil oitocentos e setenta e cinco
reais); e

III - reforma de CGBP para vinte usuárias: R$ 268.650,00 (duzentos e sessenta e oito milseiscentos e cinqüenta
reais).

Parágrafo único.O incentivo financeiro de custeio de que trata este artigo será repassado em parcela única, após
aprovação pela CGHOSP/DAE/SAS/MS do projeto encaminhado pelo gestor de saúde interessado.

Subseção II

Do Incentivo Financeiro de Custeio Mensal

Art. 29. Fica instituído incentivo financeiro de custeio para estabelecimentos hospitalares de referência em
Atenção à Gestação de Alto Risco habilitados nos Tipos 1 e 2, na forma de custeio diferenciado para os seguintes
procedimentos:

I - parto normal em gestação de alto risco;

II - parto cesariano em gestação de alto risco;

III - tratamento de intercorrências clínicas na gravidez; e

IV - tratamento de complicações relacionadas predominantemente ao puerpério.

Parágrafo único. O valor do custeio diferenciado está definido no Anexo I a esta Portaria.

Art. 30. O incentivo financeiro de custeio referente aos leitos obstétricos para gestação de alto risco seguirá a
previsão dos itens Q e R do Anexo II a esta Portaria n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que tratam,
respectivamente, do custeio de novos leitos para gestantes de alto risco e do custeio de leitos para gestantes de alto
risco já existentes.

Parágrafo único. Os leitos obstétricos para gestação de alto risco deverão ser alocados nos estabelecimentos
hospitalares habilitados como referência em Atenção à Gestação de Alto Risco.

Art. 31. O incentivo financeiro de custeio mensal para CGBP habilitada fica redefinido conforme os seguintes
valores:

I - CGBP com dez camas (dois ou três quartos): R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

II - CGBP com quinze camas (três ou quatro quartos): R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e

III - CGBP com vinte camas (quatro ou cinco quartos): R$ 60.000,00(sessenta mil reais).

§ 1o O incentivo de custeio redefinido neste artigo poderá ser utilizado para o pagamento de locação de imóvel
para o funcionamento da CGBP.

§ 2o Após cento e oitenta dias de funcionamento, a CGBP deverá contar com ocupação média mensal superior a
cinqüenta por cento de sua capacidade, sob pena do valor do incentivo financeiro de custeio mensal ser reduzido em
trinta por cento.

§ 3o O repasse do incentivo financeiro de custeio mensal será suspenso se a ocupação média mensal se mantiver
inferior a cinqüenta por cento da capacidade da CGBP nos três meses subsequentes à efetivação da redução de que
trata o § 2o.
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§ 4o O repasse do incentivo de custeio redefinido neste artigo será suspenso caso a CGBP não cumpra o
estabelecido nesta Portaria ou quando o gestor de saúde local não repasse os recursos relativos à CGBP ao
estabelecimento hospitalar ao qual esteja vinculada.

Seção IV

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 32. Para fins de acompanhamento e controle da aplicação dos recursos repassados por meio do Fundo
Nacional de Saúde, ficam estabelecidos os seguintes prazos máximos a serem cumpridos pelos entes federativos
beneficiários:

I -180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da liberação do incentivo financeiro, para conclusão da reforma e/ou
ampliação da CGBP e para aquisição de equipamentos; e

II - 90 (noventa) dias após a conclusão da reforma e/ou ampliação para início do efetivo funcionamento da CGBP
reformada e/ou ampliada.

§ 1o Caso sejam descumpridos quaisquer dos prazos definidos neste artigo, os entes federativos beneficiários
deverão encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias do término dos citados prazos, as justificativas ao Ministério da Saúde,
especialmente à CGHOSP/DAE/SAS/MS, para análise.

§ 2o Caso aceitas as justificativas, o Ministério da Saúde poderá prorrogar o prazo de que trata o inciso I do caput
por até cento e oitenta dias e o prazo de que trata o inciso II do caput por até 90 (noventa) dias.

§ 3o Caso não haja apresentação de justificativas pelos entes federativos beneficiários ou o Ministério da Saúde
não aceite as que forem apresentadas, o ente federativo beneficiário estará sujeito, no que for pertinente, à devolução
imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei, ou ao regramento
disposto na Lei Complementam0 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto n° 7.827, de 16 de outubro de 2012.

§ 4o O monitoramento de que trata este artigo não dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da
aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 33. Além do disposto no art. 32, caberá aos órgãos de controle interno, especialmente ao Sistema Nacional de
Auditoria (SNA), o monitoramento da correta aplicação dos recursos oriundos dos incentivos financeiros previstos nesta
Portaria.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Cada Unidade da Federação deverá pactuar na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou no Colegiado
de Gestão da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) a implantação de pelo menos um serviço

atenção às mulheres em situação de violência sexual, incluindo-se a interrupção da gravidez prevista em lei,
observadas as seguintes regras:

I - Norma Técnica de Atenção Humanizada ao Abortamento e Norma Técnica de Prevenção e Tratamento dos
Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes, do Ministério da Saúde, disponível no sítio
eletônico www.saude.gov.br/sas; e

II - Portaria n° 1.508/GM/MS, de 1o de setembro de 2005, que dispõe sobre o procedimento de justificação e
autorização da interrupção da gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito do SUS.

Art. 35. Fica incluída a classificação 006 - Casa da Gestante, Bebê e Puérpera no serviço especializado 112 -
Serviço de Atenção ao Pré-Natal, Parto e Nascimento - da tabela de serviço especializado/ classificação/CBO do
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

Art. 36. Os recursos financeiros para a execução do disposto nesta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I -10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidades

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cegonha.

Art. 37. Os estabelecimentos hospitalares de referência em Gestação de Alto Risco habilitados na vigência da
Portaria n° 3.477/GM/MS, de 20 de agosto de 1998, deverão se adequar aos critérios estabelecidos nesta Portaria no
prazo máximo de doze meses a contar da data de sua publicação.
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Parágrafo único. A não adequação dos estabelecimentos hospitalares de referência em Gestação de Alto Risco
habilitados na vigência da Portaria n° 3.477/GM/MS, de 20 de agosto de 1998, no prazo estabelecido no caput deste
artigo implicará na perda da habilitação.

Art. 38. O Ministério da Saúde publicará um modelo de Plano de Ação para redução de taxas de cirurgias
cesarianas.

Art. 39. O modelo de formulário para solicitação de habilitação do estabelecimento hospitalar de referência em
Atenção à Gestação de Alto Risco Tipo 1 ou Tipo 2 será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Saúde:
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/area.cfm?id_area=1747.

Art. 40. Ficam revogados:

I - a Portaria n° 3.477/GM/MS, de 20 de agosto de 1998, publicada no Diário Oficial da União n° 160, Seção 1, de
21 de agosto de 1998, página 55; e

II - os itens D, E, F e H do Anexo II a esta Portaria n°2.351/GM/MS de 5 de outubro de 2011, que alterou a Portaria
n° 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 1, de 27 de junho de 2011,
página 109.

Art. 41. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXOS
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Ao Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espirito Santo

A Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada de Trabalho do HUCAM

designada pela Portaria no. 138-GR, de 15 de fevereiro de 2018, publicada no

Boletim de Gestão de Pessoas de 16/02/2018, vem apresentar Parecer que
versa sobre o requerimento de flexibilização da jornada de trabalho dos

servidores técnicos-administrativos em Educação lotados no Banco de Leite,
inserido na Unidade Materno Infantil do HUCAM.

Vitória, 29 de março de 2018.

AJo>l_uTza G. àVÔÍvJa fclippel -Siape: 1173125
Presidente da CPJT/HUCAM
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO PERMANENTE DE FLEXIBILIZAÇÃO DEJORNADA DE TRABALHO -
CPFJT-HUCAM-UFES

PARECER CPFJ/HUCAM N° 02/2018

Assunto: Análise do requerimento de manutenção de concessão da flexibilização da

jornada de trabalho no Serviço de Banco de Leite Humano do Hospital Universitário

Cassiano Antônio Moraes/BLH-HUCAM, Protocolado MSDATA HUCAM-UFES n°

23068.333650/2018-07, com Processo cadastramento no SIE/UFES sob o n°

23068.014443/2018-36, solicitado pelo médico Cleverson Gomes do Carmo Júnior, chefe

da Unidade Materno Infantil/HUCAM.

Ementa: Jornada de trabalho flexibilizada para os servidores Técnicos Administrativos em

Educação (TAE) lotados no Serviço de Banco de Leite Humano.

Interessados:

Clea Mara de Araújo Cândido, Técnico de enfermagem, Mat. SIAPE: 1358116 Elisangela

Corti dos Santos, Técnico de enfermagem, Mat. SIAPE: 1527156

Lilia Ferreira Ramos, Técnico de enfermagem, Mat. SIAPE: 1466345

Adriana Oliveira Nascimento, Auxiliar de enfermagem, Mat. SIAPE: 1361140

Geiza Fátima Cordeiro Mantovanelli, Auxiliar de enfermagem, Mat. SIAPE: 1357173

Stephania Mendes Demarchi, Auxiliar de enfermagem, Mat. SIAPE: 1921907

Christiane L. de Souza M. Pereira, Auxiliar de enfermagem, Mat. SIAPE: 1175019

Em atenção ao requerimento de flexibilização da jornada de trabalho apresentado pela

chefia imediata da Unidade Materno Infantil/HUCAM, onde está inserido o Banco de Leite

Humano, a Comissão permanente de Flexibilização de Jornada de Trabalho do Hospital

Universitário Cassiano Antônio Moraes - CPFJT/HUCAM faz as considerações que passa

a expor:

°i{
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1. Da caracterização da Unidade Organizacional

Banco de Leite Humano é um serviço especializado, responsável por ações de promoção,

proteção e apoio ao aleitamento materno e execução de atividades de coleta da produção

lática da nutriz, do seu processamento, controle de qualidade e distribuição, conforme

regulamentado na Resolução da Diretoria Colegiada-RDC, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - Anvisa, n° 171 de 04 de setembro de 2016, que dispõe quanto à

regulamentação técnica de funcionamento do Banco de Leite Humano.

Desempenha uma função estratégica nas Políticas Públicas na Primeira Infância desde a

promoção, proteção e apoio ao Aleitamento Materno. Enquanto Centro de Referência

Estadual, o Banco de Leite Humano - BLH/HUCAM, cumpre metas na consultoria,

assessoria e auditoria integrando os 06 (seis) BLH's e os 02 (dois) Postos de Coleta de

Leite Humano (PCLH) da Rede Capixaba em consonância com a Rede Global de Banco de

Leite Humano.

O Serviço de Banco de Leite Humano-BLH está vinculado à Unidade Materno Infantil, da

Divisão de Gestão de Cuidado, junto a Gerência de Atenção à Saúde do Hucam-UFES,

funcionando no horário de 07:00 às 19:00 horas. O serviço também comporta o Posto de

Coleta de Leite Humano, que funciona 24 (vinte e quatro) horas, e possui vinculação

técnica e administrativa ao BLH conforme regulamentado na RDC 171/2006 de 14 de

setembro de 2006.

Possui um corpo técnico de 03 (três) enfermeiros sendo: 01 (um) estatutário da UFES e 02

(dois) empregados celetistas da EBSERH, 03 (três) técnicos e 04 (quatro) auxiliares de

enfermagem estatutários da UFES, perfazendo um total de 10 profissionais de

enfermagem; destes 03 (três) técnicos e 04 (quatro) auxiliares de enfermagem requereram a

manutenção da jornada flexibilizada.
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2. Das atividades desenvolvidas, da demanda de atendimento e escalas de

trabalho

O BLH/HUCAM desenvolve as atividades específicas de cuidado direto e dedicado de

modo contínuo e ininterrupto nas 12(doze) horas de funcionamento aos seus usuários,

baseado nas diretrizes de atenção pautadas na Portaria GM/MS n° 1.020, de 29 de maio de

2006, que estabelecediretrizes da organização da atenção à saúde na gestaçãode alto risco.

Neste contexto, desenvolve ações sob duas vertentes de atenção à saúde, que englobam:

• Assistência clínica a gestantes, puerperas e nutrizes por meio de consulta de

enfermagem, médica e da equipe multidisciplinar em saúde, captação de doadoras

de leite realizada na forma de visita regulares na Unidade de Terapia Intensiva

Neonatal e Maternidade e busca ativa em demais setores, bem como em locais

externos ao HUCAM no intuito de promover a amamentação exclusiva até o sexto

mês e captação de leite; visitas domiciliares (atividade de rota) para avaliação das

condições do ambiente visando garantir a qualidade do leite doado e

acompanhamento do processo de amamentação no domicilio, realização de

procedimentos de coleta de material biológico para exames laboratoriais e captação

de leite humano; atendimento às usuárias com dificuldade na amamentação e

traumas mamilares; ações educativas às gestantes das Unidades Básica de Saúde de

Vitória;

• Ações de ensino das práticas em saúde, sendo importante campo de prática para

formação de profissionais do Sistema Único de Saúde (SUS) advindos de

graduação de enfermagem, nutrição e medicina, residência médica (em pediatria e

neonatologia) e multiprofissional, com realização de manejo clínico da

amamentação e demais atividades desenvolvidas no BLH/HUCAM.

A natureza das ações desenvolvidas pelo BLH/HUCAM, exige horários específicos de

atendimento, em função da demanda e do perfil de seus usuários, que se configuram da

seguinte forma:

<?í
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Alunos - cujas atividades se concentram no período de 7às I9h para atender às obrigações
acadêmicas;

Público externo - por meio da atividade de rota que faz captação domiciliar de leite

materno das nutrizes e puerperas doadoras; e prestação de cuidado às nutrizes e puerperas

que comparecem espontaneamente ao BLH/HUCAM acompanhadas de familiares/cônjuge

que em sua maioria trabalham no horário comercial comparecendo ao BLH nos intervalos

de horários de almoço, que compreende das 11 h as 14h e após às 17h;

Público interno - que são as gestantes, puerperas e recém nascidos das unidades

assistenciais do HUCAM para orientações de amamentação, ordenha, atendimento de

intercorrências, dentre outrasatividades no período diurno;

Tendo em vista o caráter repetitivo das atividades desenvolvidas no BLH/HUCAM as

quais demandam longo tempo de execução e expõe os profissionais que as executa a

riscos ocupacionais; e a necessidade de organização do serviço para atender às demandas

diversas, considerando o perfil do usuário, resultou na adoção da escala de serviço no

sistema de rodízio, em cada sítio funcional, em regime de atividades distribuídas em dois

turnos de trabalho de 06 (seis) horas diárias.

3. Da concessão e manutenção da flexibilização de jornada

Considerando que o Serviço de Banco de Leite Humano/HUCAM Telefonia do HUCAM

atende aos critérios estabelecidos no Projeto de Resolução Ad Referendum no que se refere
a:

Funcionamento no horário de 07 às 19 horas, no regime de turno ininterrupto em

função de atendimento ao público, cuja a interrupção do atendimento pode causar
prejuízo ao usuário;

Escala de trabalho em dois turnos de seis horas diárias disponibiliza um maior número

de profissionais para melhor atender às necessidades de seus usuários, principalmente,

nos horários de maior demanda, sem resultar em incremento do quantitativo de pessoal;

9Á
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• Atividades desenvolvidas no BLH/HUCAM exigirem uma interação entre usuários e

profissionais que se estabelece por meio de atendimento ao público interno eexterno;

• Função social desenvolvida pelo BLH/HUCAM na busca incessante pela melhoria da
qualidade da assistência eensino públicos, ofertados àcomunidade, que exige aadoção
de procedimentos administrativos os mais modernos e eficientes, inserindo neste

contexto as ampliações dos horários de atendimento ao público usuário, com reflexos

no regime de trabalho dos servidores, à vista do funcionamento do Banco de Leite em

período igual ou superior a doze horas diárias ininterruptas;

• O requerimento apresentado pela Chefia imediata da Unidade Materno

Infantil/HUCAM, legalmente investido na função através da Portaria 456 de

08/07/2014, responsável pelo Serviço de Banco de Leite Humano-BLH/HUCAM

contempla oscritérios estabelecidos no Projeto de Resolução adreferendum.

Desta forma, a Comissão manifesta-se favorável à manutenção da jornada flexibilizada dos

servidores TAE elencados no requerimento do Serviço de Banco de Leite Humano -
BLH/HUCAM.

Este é o parecer.

S.M.J,

Vitória (ES), 29 de março de 2018.

Davi Cezario Tnomaz - Siape:1467827^ Davjd Salles - Siape: 1358087

M. Aparecida M. Raposo - Siape: 1215449 Lucinete de Oliveira Souza-Siape.l 173275

AldaLuizáti. dT^lva Optei'- Siape:! 173125



MOD. 156

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

FLS. N°. Q5
PROC.

Canáoto»
C^fe de Gabinete do Reitor/UFES

X

-

\
_

^____



^.

\

—

\



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

DESPACHO

Processo: 23068.014443/2018-36

Interessado: Cleverson Gomes do Carmo Júnior (Unidade Materno Infantil)

Assunto: Flexibilização da jornada no HUCAM

Ao diretordo Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,

Por meio de despacho à fl. 95, a sr3. Chefe de Gabinete do Reitor
encaminha o presente processo de flexibilização de jornada de trabalho ao DDP/Progep
para análise de desvio de função das atividades atribuídas aos servidores.

O setor solicita flexibilização para servidores ocupantes dos cargos de
Auxiliar de Enfermagem (nível de classificação C) e Técnico de Enfermagem (nível D) e
atribui a ambos as mesmas atividades.

Ao compararmos as tarefas com a descrição sumária e as atividades típicas
do Técnico de Enfemagem, não identificamos indícios de função, tendo em vista que as
atividades relacionadas, ou estão enquadradas no escopo do cargo, ou são da mesma
natureza e nível de complexidade.

No caso do Auxiliar de Enfermagem, é preciso destacar o que diz a
descrição sumária do cargo:

"Exercer atividades de nível médio, envolvendo orientação e
acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, cabendo-
lhe assistir ao enfermeiro: a) no planejamento, programação, orientação e
supervisão das atividades de assistência de enfermagem; b) na prestação
de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; c) na
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas
de vigilância epidemiológica; d) na prevenção e controle sistemático da
infecção hospitalar; e) na prevenção e controle sistemático de danos
físicos que possam sercausados a pacientes durante a assistência à saúde;
f) na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à
saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles
prioritários e de alto risco, bem como nos programas de higiene e
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças
profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de
enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro, previstas
legalmente; integrar a equipe de saúde; Auxiliar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível
de complexidade associadas ao ambiente organizacional."

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES.
CEP29.075-910. Tel: (27) 4009-2272 / a-mail: dc.ddp.progep@ufes.br
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

Portanto, é possível ao Auxiliar de Enfermagem atuar em tais atividades,
que também estão compreendidas no escopo do cargo; no entanto, em grau auxiliar, em
assistência ao enfermeiro. Sendo assim, é fundamental que se respeite o grau de
autonomia atribuído ao cargo.

Em 12 de março de 2018.

Carl

Diretor

íaspar Júnior
DivMo deCapacitação

De acordo. Ao Gabinete do Reitor.

. lo
Alexandre^Severino Pereira

Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário Alaor de QueirozAraújo, Goiabeiras, Vitória/ES.
CEP29.075-910. Tel: (27)4009-2272 / a-mail: dc.ddp.progep@ufes.br
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DECISÃO N° 062/2018

Processo n° 23068.014443/2018-36

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 8.112/1990 e no Decreto n° 1.590/1995, alterado pelo
Decreto n° 4.836/2003, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da administração pública,
federal, direta, das autarquias e das fundações publicas federais:

CONSIDERANDO o disposto no Projeto de Resolução aprovado ad referendum do Conselho
Universitário que estabelece os critérios e as condições para a adoção da flexibilização da jornada de
trabalho dos servidores técnico-administrativos em Educação no âmbito desta Universidade - processo n°

23068.023324/2017-93:

CONSIDERANDO o parecer da Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada que consta do

processo n° 23068.014443/2018-36,

DECIDO:

1. CONCEDER a flexibilização da jornada de trabalho aos servidores técnico-administrativos em
educação do (a) Serviço de-Banco-de-Leite-Humano HUCAM relacionados neste processo, considerando:

U Desc
Servidor Siape

Clea Mara de Araújo Cândido 1358116

v ^Elisangela Corti dos Santos 1527156

Lilia Ferreira Ramos 1466345

Adriana Oliveira Nascimento • 1361140

Geiza Fátima Cordeiro Mantovanelli 1357173

Stephania Mendes Demarchi 1921907

Chnstiane L. de Souza M Pereira 1175019

Cargo

Técnicoffe Enfermagem

Técnico de. Enfermagem

Técnico #e. Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Descrição das atividades
realizadas1:

Conforme consta às fls 08/10

Conforme consta às fls. 12/14

Conforme consta às fls 17/18

Conforme consta às fls 10/12

Conforme consta às fls 15/16

Conforme consta às fls. 19/20

Conforme consta às fls. 21/22

1 Tendo em vista a extensão das descrições de atividades informamos a localização destas no processo, bem como serão

disponibilizadas para consulta no site da Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada (CPFJ).

2. Determinar que este processo, ao final de sua tramitação, retorne ao Gabinete do Reitor para

arquivamento.

3. Encaminhar ao Departamento de Gestão de Pessoas, para elaboração de portaria individual de

concessão de jornada flexibilizada aos servidores listados no item 1

ia, 4 de maio de 2018.

Gabinete do Reitor - Av. Fernando Ferrari. 514. \Tampus L •àv Qiiüiror-Araiijo. Goiabeiras. Vitória ES.
CEP29.075-910. Tel: (27)4009-7837 Fax: (27)-4009-2818. F-mail: reitor@ules.br.
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ÂAtòl&M-3±PROC

Por orientação, ao DGP/Progep, para análise e demais providências.

Em 8 de maio de 2018.

Maria Inesjjarffe Fre
Secretária Cxeuulivd

m&!

Gabinetedo Reitor/UFES
SIAPE 155Q634
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIAM°612, DE 10 DE MAIO DE 2018

O Reitor da l Diversidade Federa] do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista i- que consta do Procedo n"
23068.014443 2018-36, RESOLVE:

Art I" Conceder a ADRIANA OLIVEIRA NASCIMENTO, SIAPE 136114».
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfemagem, com exerdçio na Unidade Materno Infantil -
Ilucam. flexibilização tia jornada de trabalho, de acordo com o art. 3* de Decreto n"
1590 1995, alterado pelo Decreto n°4836 2003.

Reiíinnldo

/ jjft
'eiitoduealte

rror
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U\|\ l RMDADE FEDERAL DOESPÍRITO SANTO

PORTAR] \ vm.U DE IODE MAIO DE 2018

O Reitor da Lniversidade Federal do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em \ista o que consta úo Processo n"

68.014443 2018-36, RESOLVE:

Art I" Conceder a CHR1STIANE LÜDGERO DE SOUZA MENDES
PEREIR \. SIAPE 1175019, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem. eotfl exercício na
I nidade Materno Ini.mii! - Ilucam. flexibilização da jornada tlc trabalho, de acordo com o
art 3odo Decreto n" 1590 1995, alterado pelo Decreto u° 483672003.

ueaile
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PORTARIA N" 614, DE 10 DE MAU I DE 2018

O Reitor da l niversidade Federal do Espirito Santo. ii^ukIo de
atribuições legais e estatutárias, e lendo em vista o que consta do Processo n"
2306S.014443 2018-36, RESOLVI :

Art. I" Conceder a CLEA MARA DE ARAÚJO CÂNDIDO. SIAPE 135S1I6.
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com exercício na unidade Materno Infantil -
Ilucam. flexibilização da jornada de trabalho, de acordo com o art. 3* do Decreto n"
1590 1995, alterado pelo Decreto _°4836/2003.

Remaldonenioducatie

leitor
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PORTARIA N°615, DE 10 DE MAIO Dl 2018

O Reitor da t niversidade Federal do Espírito Santo, usando de
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta de Processo n"
23068.014443/2018-36, RESOLVE:

\ri ! Conceder a ELISANGELA CORTI DOS SANTOS, SIAPE 1527156,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com exercício na Unidade M.iterno Infantil -
Ilucam. flexibilização da jornada de trabalho, de acordo com o art. .V do Decreto n"
1590 1995, alterado pelo Decreto n° 4836/2003

RcújaKfo C'dntudlica11e
Katbr
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PORTARIA N° 616, DE 10 DE MAIO DE 2018

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e lendo em vista o que consta do Processo n"
23068.014443 2018-36, RESolA E;

Ari. Io Conceder a GEIZA FÁTIMA CORDEIRO MANTOVANELLI, SIAPE
1357173, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, com exercício na Unidade Materno
Inlantil - Hucam. flexibilização da jornada de trabalho, de acordo com o ari. .V do Decreto n"
1590 1995, alterado pelo Decreto ri°483672003.

Rcinaldo Cyntoducatle
RciW
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Pi >R FARIA V 618, DL 10 DE MAIO DE 2018

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consia do Processo n°
23068.014443 2018-36, RESOLVE:

Art. ]'• CoiK^kr a LILIA FERREIRA RAMOS. SIAPE 1466345. ocupante do
cargo de Técnico em Enfermagem, com exercício na Unidade Materno Infantil - Ilucam.
flexibilização da jornada de trabalho, de acordo com o art. 3o do Decido n1' 1590/1995,
alterado pelo Decreto n" 4836/2003.

Rcinaldo ( entoducatte

ar
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PORTARIA N°6Í9, DE 10 DE MAIO DE 20is

O Reitor da Universidade Federal do Espirito Santo, usando de suas

23068.014443 2018-36, RESOLVE:

Art. I" Concedei a STEPHANIA MENDES DEMARCHI, SIAPE l<P|0|)7
ocupante do cargo de Auxiliar de Eniermagcm. com exercício na Unidade Ma.en.o Infantil -
lueamnex.b,l,/aVàn da jornada de trabalho, de acordo com o art 3" do Decido tf

L59Q 1995, alterado pelo \\-cic\v n°4836 2003.

Reinaldb Cenu ducatte
Reitor
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ASARF/DRP/DGP, para registro das Portarias n° 612 a 616 e 618 a 619/2018-R.

. Em, 14/05/2018.

Providenciado no

SiL
MRF/DRP/TXTPTPUOGCP/Uri!,

.Jú-i-ãíEm ±

hiivel

o^IlPROg

tyrSholQjc^
Mariunna m-monei' Borgefl
Coiitinho do Espírito Santo

SIAPE 2165009.
Assistente em AdministraçÕa
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À Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas,

Segue abaixo dados para correção da Decisão 62/2018.

Horário de Funcionamento 7 até 19h

Quantidade de Vagas 3 vagas para Técnico em Enfermagem e 4 vagas Auxiliar

de Enfermagem

Nome Formal do setor Unidade Materno Infantil - HUCAM/EBSERH

Nome Informal do setor ou

atividade (colocar entre

parênteses

Serviço de Banco de Leite Humano - HUCAM

Alterar o nome do cargo Técnico em Enfermagem

Ressalto que o DGP/PROGEP deve analisar o despacho do DDP/PROGEP

referente ao nivel de complexidade das atividades desenvolvidas pelos servidores
de cargo de nível C e D.

í



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO REITOR

DECISÃO N°062/2018-A

Processo n° 23068.014443/2018-36

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 8.112/1990 e no Decreto n° 1.590/1995, alterado pelo
Decreto n° 4.836/2003, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da administração pública,
federal, direta, das autarquias e das fundações públicas federais;

CONSIDERANDO o disposto no Projeto de Resolução aprovado ad referendum do Conselho
Universitário que estabelece os critérios e as condições para a adoção da flexibilização da jornada de
trabalho dos servidores técnico-administrativos em Educação no âmbito desta Universidade - processo n°
23068.023324/2017-93;

CONSIDERANDO o parecer da Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada que consta do
processo n° 23068.014443/2018-36,

CONSIDERANDO que a complementação necessária à Decisão 062/2018. apontada pelo
DGP/Progep, não altera o entendimento e efeitos da decisão,

DECIDO COMPLEMENTAR a Decisão 062/2018, que passa a vigorar nos seguintes termos:

1. CONCEDER a flexibilização da jornada de trabalho aos servidores técnico-administrativos em
educação do (a) Unidade Materno Infantil - HUCAM/EBSERH (Serviço de Banco de Leite Humano -
HUCAM) relacionados neste processo, considerando:

Horário de Funcionamento 17 até 19h.

Quantidade de Vagas
3 vagas para Técnico em Enfermagem.

4 vagas para Auxiliar de Enfermagem.

Servidor Siape Cargo
Descrição das atividades

realizadas1:

Clea Mara de Araújo Cândido 1358116 Técnico em Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

Elisangela Corti dos Santos 1527156 Técnico em Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

Lilia Ferreira Ramos 1466345 Técnico em Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

Adriana Oliveira Nascimento 1361140 Auxiliar de Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

Geiza Fátima Cordeiro

Mantovanelli
1357173 Auxiliar de Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

Stephania Mendes Demarchi 1921907 Auxiliar de Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

Christiane L. de Souza M.

Pereira
1175019 Auxiliar de Enfermagem Conforme consta às fls. 03/08

1 Tendo em vista a extensão das descrições de atividades, informamos a localização destas no processo,

bem como serão disponibilizadas para consulta no site da Comissão Permanente de Flexibilização de
Jornada (CPFJ).

Gabinete do Reitor - Av. Fernando Ferrari. 514, Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES.
CEP 29.075-910. Tel: (27) 4009-7837 / Fax: (27) 4009-2818. E-mail: reitor@ufes.br.

FRM.M
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2. Determinar que este processo, ao final de sua tramitação, retorne ao Gabinete do Reitor para
arquivamento.

3. Encaminhar ao Departamento de Gestão de Pessoas, para elaboração de portaria individual de
concessão de jornada flexibilizada aos servidores listados no item 1.

Viíófl< 08 de junho de 2018.

Gabinetedo Reitor- Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário Alaorde Queiroz Araújo. Goiabeiras. Vitória/ES.
CEP 29.075-910. Tel: (27) 4009-7837 / Fax: (27) 4009-2818. E-mail: reitor@ufes.br.
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